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ANEXOI
TERMO DE REFERÊNCIA

ÚBJETO: SELEÇÃO DE l*RD'PDSTA PAIUR F*U*I`IJ`R_A CONTRATAÇÃO DE Eli/IPRESA l“*RES"i"ADDRA
DE SERVIÇDS ESPECIr\Ll?'.r\DDS DE Pl?.CIll\×IC)(,IÃtÍ3, PLANEJAMENTO, I..C)GÍSITIC.A E EXECIIÇÃD
DE EVE,l“~lT(.`)S, CDM CJ Dil) lfÍ=1TIV(.`l DE ATENIJER AS DEI\‹LA.I\lD,NEi DE INTERESSE DA
5l:`.C'RE'1"r\RIA DE C_'lUÂlÍ..ÍI`I,JI{_fi`t E TLIRISMD DA PR_EFEITU'l¬{.r\ MUNICIPAL DE l\/IDRADA NOVA.
ÓRGÃD GERENCIADÚR DA _A.R.P.: Secretaria de Cultura e Turismo;
A.R.P.: Ata de Registro de lireços;
Treo DE .¡_,reITAçÃoz Massi la-.z‹;s Poa Lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estitnado desta contratação serã em carater sigiloso, con forrne art. 15 do Decreto
1Ú.ü24/ 19;
FORNECIMENTO: por demanda;
LICITAÇÃO: Ú procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa Juridica que participa desta licitação;
HAHILITAÇÃÚ: Verificação atualirzada da situação iuridica, qtialiiicação técnica e econñrnico-financeira e
regularidade Fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, ii qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: C) l_\/lunicipio de MORADA IXICDVA que e signatüio do instrumento contratual;
CONTRATADA: I1essoa_[uridica ii qual foi atliudicado o objeto tlesta licitação, e e signatãria do contrato corn a
rkdrninistraçiio Pública;
PREGDEIRA: Servidor' ou nomeado, designado por ato tlo titular do Poder Eaecutivo Municipal, que realiaará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da docurnentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ii escolha da. proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver' recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
rec.el.iit¬nento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APDIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal., formada por, no
minimo, DE (dois) servidores que ptestarão a necessaria assistencia a Pregoeira durante a realização do pregão;
AUTDRIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, ineurnbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, o.rçamento c instrumento convocatorio, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado tla licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA I*~lf_`JVrI.;
SECULT: Secretaria de Cultura e Turismo;
Í).Ú.M.: Diario Clficial dos Municipios;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: lãolsa de Licitações e Leilões, entidatle conveniada com o l\/Iurricipio
de MORADA IMIÚVA mediante Terrno de Apoio Tecnico-Operacional,
lil'tp_s:]/llllcr1rn'pras.eo[J,';_,¿{'.l¿it)rnefF't|lJliefi¿t'¿ç_e_f,;=;s (Bolsa de L1'5*¡'1f,3|,çç¿“g- ,R e Lei.lr`:'›cs1 "Acesso ldentificado no lirilt -
acesso pulfilieo.

URIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGÂLMENTD E DA FUNDAME2 IlAÇÃD LEGAL
D presente termo de referencia e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Recluisitante,
conforme especificação dos lotes altmaiito diserim.i.nado.

Deverá ser arlotada a modalidade li-c.ii'aT.o1'ia PREGÃD ria forrna ELETRÔNICA PARA SISTEMA DE
REGISTRD DE PREÇÚ5, tendo com criterio de julgarnento: MENUR PRÊÇÚ PDE LÚTE, tudo com
frinrlartterito da Lei Federal n° IÚÕÊÚ, de 17/O7/ÊÚUE - Lei que Regtllameiita o Pregão, e tem como subsidiatia a
Lei 11° ifiiiiüii, de El/U6/lüilfl e alteraçtffes posteriores ‹- Lei ele Licitaç-'5es, da Lei 11° 8.Í.l7Éi, de 11/09/1999 -
Í.Íot'ligo de Lllefesa do lÍÂor¬|st1n¬1idor', Decreto 11° É-Em/Ú?z L'-`-`-Í Cfiillllfil-É111E11Íflf Hu 123 lili*-3 14 Cifl dfllfiiflišfü Clfã 9-iiiiü.
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Lei Complementar n” 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n” 155X2016, de 2? de outubro de 2016,
Decreto Federal nf' 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal ri” 002/2015 de 22 de janeiro de
2015, Lei Federal 12.440 de O? de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
e demais normas pertinentes.

]USTIFICATIVA
Morada l.`¬~lova e uma cidade em potencial desenvolvimento turístico, faz parte do roteiro tu.ristico nacional,
tornando importante a realização de eventos, principalmente os culturais, que ao longo dos anos tornou este
rnunicípio como uma das mais importantes cidades do Vale Jaguaribe a receber visitantes interessados em
participar e prestigiar as festividades promovidas pela municipalidade, dentre os quais podemos citar; a festa do
padroeiro, festa do vaqueiro, emancipação politica os festejos juninos, alem das tradicionais festividades culturais
alusiva.s aos parlroeiros dos diversos Distritos.

Vislumbra-se a necessária e importante realização de eventos com estruturas dignas, para que possamos
proporcionar aos nossos munícipes mesmo que de forrna virtual, condições confortáveis e seguras de acordo
com o protocolo das autoridades de saúde no decorrer das festividades promovidas por este município, sendo,
portanto, necessário ã contratação de empresa especializada na instalação de estruturas e equipamentos para o
devido fim.

A Contratação de empresa para produção de projetos culturais, eventos e atrações artísticas do calendário anual
de eventos da Secretaria da Cultura e Turismo de Morada Nova, jusrifica-se em volume de itens e quantitativos,
pois srunos pastas distintas: Cultura que vem corn a proposta do Governo Federal com o Mirrister.io da Cultura, a
ampliação dos recursos federais por ocasião da municipalização da Cultura, urna vez que estamos organizados
com o nosso CPF: Conselho, Plano e Fundo, aptos a receber recurso fundo a fundo. O mesmo acontece corn o
Turismo, uma vez que temos dotação orçamentaria propria e permaneeemos no calendário Brasileiro do
Turismo. Condição que nos possibilita conveniar com o Ministerio do Turismo, garantindo a geração de tluzo
turístico com a realização de grandes ações apoiadas pelo governo federal.

osjsrivo
D presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos
serviços a serem contratados, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma
de fornecimento, pagamento e condições de ezecução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por finalidade
definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura contratação do presente termo.

Vale salientar que, as quantidarles ofertadas atraves do Termo de referencia retro mencionado, trata-se do
levantamento realizado pela Secretaria de Saude, e de forma a comtemplar os eitercí i de 2023f2024;
ressaltamos também a não obrigatoriedade das quantidades totais mencionadas.

Es1=E;c1FIcAÇoEs Dos Lotus

I $_Ç I-IC í IIIIII I-FI-I'I CHI iii . Z H í1

V Lots: 1 - i.ocAçAo na E:s'rRu'rURAs
ITEM uEscR1Ç.Ão Utvu QUAHT'IHPÉ

Locução uR'i›Atco õãituoz riõats -. rã`í.co 1stã`¬s.smu*ruR.A
os Atuiututo cosaato, msotuoo um ou minuta aos itur

-1. Dr-.-L 1=ut¬.1oo 'oa .t1u~.:.s coa.1sR't'A ou Roca, cota zm os sisirv s
_ztLtul1ts oo ci-tão .so also is ea otaerro cotar sta", Isstautuaa I
11.ts¿_t PA t.1ugas«1 Attpríuto oga na a1\zt_ os 1..A ouRA 'ros smR
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DE .ãl.."l`I_lRA, CDIVI i*ili.Âi'ÍiAS DE I?-r*iCI-f.S”l"rl.G1¡'l I*~l.»lS DUAS Lf"i'l"`l:iRAIS
i\«lil'_`¬`.lÍJll'¬~IDD 5i\~I R 5í`ví CGEERTA EM l..C1l¬~Ir*i IHIICTI--l E DAY l3R..*iI¬-ICA,
CARPETHIDCI NA CDR C`rli.r\ FITE, DUAS ESCADAS, CCIM
FECI-I.r"tI\flliií*~l'l`iÍJ CClIi~iPL__ ___u'i'o cs-iToiu_~_1 ¬ .
i.cic.-iõilo oa tJa1;.co iuíisoio aoR'rR _ t-aLco lsMesTRu'ru1ia 1311
.uuiuiivio cosRRTo, ivii'.1t›1tvoo ieivi De Faisivta t-'oa “mi oe
Fu1-ioo ou aiusa cosisara os troca, com zm ou aL'ro1¬‹a oo
cet-io ao Piso E as otaaito com sai, Rstatrruiia tiara Pa
Luva riu atuiziitvio ora: os aiii ou Laaouaa aos su os
attuaa, cost .tasas oe. 1saci‹rs'raoe rias nuas Lateaais
iwzrrioiivoo sat it sir cosaata um t.ot¬ta iviorn R nar saaivca,
caavztaoo ua. coa oaasitz, 'ouas ascaoas, coivi
vscuaiustvto cosiiiiaro Riu toiuvo oo 1°.-itco. ___

SERV 10

i"f.ic.‹içao oii. i5"Ã.'i.co 1=isc;i`iÍl`i5ít×to Posts. _ Pateo asi r-;s'i'RirruRa
DE a_Li_1Mtt-iio co1sis1t'.1'o_iv-usoiivuo sivi :oa isauivie voa sm DE
i-iiitvoo os aiusa coiseata 'oa Roca, com uvi os aL*i*iiRa oo
ci-tao ao Riso R as otaistto ctziiu sis, Rstatrruaa Paaa ea
.i..'i.r-JR Est ai.i1rvrÍivio osti DR zia De Laítousa Poa em DE
aLru1ia. ___

SERV 25

i`..c`ic`a‹;.1.o- ou T.ãsLaoo o1'iat~zioR ifloirrls _ Tastaoo ruaotivoo
isaszsi, s-iot~_rraoo Rstautuaa oa vs.aticavtit..,1\usuii~ii_:›o
ram". cost aL"ruRa ivrtivti-ia os so csi oo 1'-riso ao citao, cotvi
i'-I-:scaoa ou act-isso, zcosaaro com camara citaza.

í-I 1 í I'

SERV 4

|_

 g;

 u

1..r›cÍIi`iÍI.1;o os Eistaoo os snsoio roate _ rarrtaoo
i~.ziiso.u-1t::«o asi os .r-¬1ta1-ri¬e Poa su os suuoos, cost vtzcsi ora.
at.ti1Ra, sir sstautusa os alsiiao oaLvasur.a.oo,
casei ratio tou nuas t

SERV '10

_ __|__ . .___ ._ zscaoas.
Locacao os c.-iMaaii›i sir atuivitivio E octuoiuziu _ com os
os i=Rissri¬s. voa «riu os siiivoos, cosaato com Totoo os
sitsiu, ixroirraoo ea-i estauruaa tusuLaR, cossaro Rai
Loira tiro R1oi¬itaiv.o par, riso Riavsstioo Im caavsris

- com iLu'ii11~iA‹;ao iiviiziura __

SERV 20

_í í Fciivza cít.iMa'nzaoo, . -__ -- A __ -« - ..
Locacao 'oa oisci1=Liivar:›oaRs _ isstautuaa 1~zr1.=..TiiLica
oziLvarvtzaua tivo carro ou ivrs.taLoiv, cost Liivi na
.-u.:tii1=._A aos riu os coivtr=1i1rvi1s1~rro. ___ __ _

SERV 40

_ Locacao os *rzivoa mzoiivoo ivo ivuivuzio sia zi sai _ 'I.RRoa
oo tivo PIRatvuDaL cost aatviacao DE rrisiuio Tu1sULaR
c.«urrat~IIzaoo iisvisstioa Riu 'r..ot¬ta. ou Pvc Baaivca aiv'I*I_
ci-tairas. Es¬raouEAuas cost caisos ou aço E issracas
asaeooivoao.-is. ___ _

SERV 1 00Qi
LocaõÍÍlo« os caišõiaota As-1.1' a fu-i _ com rvioutaozizi a
oissri-ioi~t'r.-toiz:1~.-I os caiuaaote, cost coeisattiaa Rui Loira
tivo i-uoi-ri'szoa¬r, Piso Eai Rstauttiiia coivi coivivetrsaoo os
zt;It×›1I\›1' is aLtuRa Miiviivta ou 2 sfustaos, com Fact-Luviisicro,
voata Rscaoa ou acesso, com *ro'1"aL saouiiar.-rca. tono
srsRvt‹;o oava sua Paestauo com Quaiiiuaoa, E:tcsLut¬»i'rE.
ac.-i1s.»t1viIstsI*t*oEseoui-tasiça. __ ______ ______ , __
Locašiífo os oruo 1so1›t Tauss ose _ com iviositaoeu E

"rRuss DE aLuMIi-1Io, Timivcaoo, com Riuczuttus Pa.Ra

SERV 10 _

DESIH.-iDl“-`I'l*A.GF.l\*I DE ES"I*RI.lTI_lR_r"i DE CCILI_ll*~lA EM GRID BOX METRO .mg

Raaasusos crituci_p_aivtus t...«i'i_j¬g1ia.is. _ ___
' z..ocacRo oa oato soa rauss ose _ com ivir;›i~_ir.aoRiu I

H :rsss-ioi~ri¬.-rossi u_a Rstautuaa os eoLui~¬Li asi oiuo soa M,,._,RD um
rauss uu aLiii\_iuuo. tR›uvça1;io, cost 1¬.:o»icrm‹;as Para "
raiiasiisoscoiivciom-.tras1..-itsgais. ____ _ . __ ___ _

...__ I ...-
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|-1 u._¡-| uauwuu-|-1-| -_-|¬ |¡|¬ nazi."i.ocacao oa aRo'i1t'ta.-tstca.o.t _ cost trt (sata) osotiaus,
Eststrrusa stataLtca TusuLaR_ stoouLavs.i. a cana azst,
t-'fusos os t~ttvsLastRstTo, Asszsrro asi staoztaa
cos-na |'_-tt~¬ts.a1:›o arts-est cost sottuas sretattcas E Rs: catar.,
ouaaoa t;o'1-iso, R coRRtsL~'to statattco, samas os cost
'raavastssito asi Tooa 1ss'.rRu¬:uRa R Bass test csiatra
stetatica ozi/41t~1ct..utt-tuo Issicssistissrro sto sustuo ts Nas
Latsaats. ___ ___ ___ _

M_E'l`R

H 

300

Lõ`I:`açao "life Fact-iaststtto _ R-usatcauas Est 1=s.Ri`i`o"
o.-itvatvtz.-too, stat.-ttost R cttat='a se-si*aLtca, cost
ots›t1-utsozisastttzraszt. __ __ __
Loc.ac"ãõ os t=-ríi~t`i“"i*`*ico os turrttaoa _ 7 stetaos os Laaousal
R 5 srstaos os attrus.-t, cost siosrraoisst E utzsstosrracsst
os ss'lt'Ru'ruRa 'asi oie ou stsrtLaR, cost nuas Tostuss os
sus'tst~rraÇão, Rs.ou1_.av.ets, cost Tssttstiia susaaioii Pa_Ra
ststaçao os Lotta ou Lao. _ __ _ ___

SERV

SERV

111 I-r

150

10

1Í.`ocaçao`í"i`_isa.tssa1t1siÍa _ t=c›tu\z11.~rro "T" ou "ir" iaaaa oi¬:svtLa
cost sro sat-tis-to sttse, cost atso os staostita Rsvsartoo
cost catu=1s"1'1s. ___ ___ ___

SERV

Locfšãiifo os `Psattc.šifãL _ cost stot-rraosst R
?.i1ssstot~rt¬.-rossi ou PRA'1¬tcavst.. zttist ttst atus-tístto cost
1:.-tRt=~tt*r:1s sia sut=ltf¿‹*.1i1=Tci.i=‹;, cost a_j_t_is_Tt-1 ttsrt s:_t_s_t. ______

SERV

S
¿¡ 

20

:r`.dõ.tiçao ttiã' i1ious1sst`i:T _ cost stosrraoust ts ossstosttaozst
:its ttstautuaa os aros-tít~tto if-sn, L;t=:vR, a_t:ra mtststsstcta ts
staozitta. costsatusa Rst Lotta, coa saastca, "riso suor-tr a
oar, asrrt ct-iastas, cost riso est stauataa, 't'aszsu~tt-to
stísttszto t,tte st tt -=t,ris st, cost saiuias E ozaoas
t>Ro't'.s'rottas, tona Facttaoa tias Lattstiats cost 1=~1.asttco
tsicoLoR, cost satvcau.-t ttvr.sRi~ta os t-to smtttsto sua
stistsos Para s-rissa os cost'rRoLE. oa sost, II..usrit-1acão E

z¡

SERV 20

Eíllllfrklt/i.El?l'l¬(Í§_ _ ___ ___ _ _

ITEM

-cofre 2 _ Lificaçao Eai eouirfltetvros dšaats _ I-|.'I'Ií'I

¬ H" iniâiscaiçatf _ -I
Locação os Ršoio cos-‹tt_`ísitcaooIi` Í tiro *1¬“`§iCiÍt~tzitsott"t¬ ou *
sisiiis-LR, cost ivo stlt-its-to ie catâtats PRit-tct1¬ais t'-"or~t1¬¬. cost
sttcsouotvu os Lai'-tata, isattsiua Recatut'soav1-¬‹.L os tous ou
3uRac;ao cost at.cat~tcE st'.It-11sio Dis sitszt g_i_t aR.1?.a aisaicra.

UNI)

SERV

QUA.I'~I'I`

100

;.õ`t':`aç.ac› o`Ê` staouttät os stts"F`t›ai=aR _ cost stot»n'aoRs~t ai
pass-tcitwaosst ou E.ouii=astei~tTo, staouiiva ua stcrtflaiflea,
cost z it os t=at=ui. Ptcauo tva coa PRaTa_t_;_;;__u coLoRip_¿t.
Lõ"cac.to na sosio1it:t`ãÍc.to os `õ"i=uu~_tos. 'Posts _ stsrasta os I
sost os. osastos Posts costz ei sisttssta os Ra cost at
cactas os t.tt-tRaRRav ativo ou Passivo cosaarutei os tas
oaaus HoRtzcit~t"1"aL ts so1=*rvtatu-.#1 Rasa ai.tt¬-t eiasttswro R
.-tco1iLastt;‹:t~t"1¬o oo s'ts'res-ut. ia causas os sus svooisaa. ea
costsous utottat. to ssmiaoas R is saioas. tu srutttcaso
tii~tat..ootco 54 vt.-is. tu sisrrzsia os stostttosaçao cost as
stot¬ttrot=urs ativos ou Passivos. sz seus-.s*rats
aRT1cui.avRis. iria casos R_.r_.R os Tastattt-tos vaiuaoos. za
casos Pitt r:›tt"t'asLt1-ts1os vastauos. tz Risouas os a.c cost 5
'rostaoas capa, t-'aaa Ltoat;.íto a iiriv ou zzttv. tz
s-ttcRc›t=*o't~tEs otslas-ucos, uz sttcRo1=ot~tEs ssst Fio ur-tis, tz

\Jzí_|

ottusct' ç__qitus, ttt_ts.ar1s1tt_.¿t_ cost Estao sgaoo z_rot-ts

SERV 30

-09

SERV I G

LI
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(EE1'1_111113E1~1S MED 11-11:LL1S.-1.S) 112' 1\_1v111;I1=1‹:.11DDEES DE"
15'111T111==~.1114 1tDM15D 1/_41.11'UL‹1DDS DE 21;111\11/. 111 S1S'1¬EME DE
1':D1-4'1¬1=1S E..-1111D _13DM C11D‹:z1S 411111", 11115" DU S1-1111", 111
1111.-111~¬11°D11'1fE.ET111.1511S11:1'1 ~|111¿_1_1S11v. ___ __ _ __
1.11113".-T1"‹;Ã1_1 DE`SD1~1D“f1"1E141;Ã1D DE MEDID 1=¬~D111¬E - S1STE1~11z1 DE
SDM DE MED1D 1>D11¬1E 1:DMz 111 S1STE111z1 DE EE 1;DM1ú cA111.›1S
DE L11~11E.1111.S.111f .41¬1¬1fD D11 1=_.-1SS111D EDEEETUSD1 DE 1111 DSEUS
1~1D1111=',D1~1"1S1.L CDM 111 1:_»111114S DE S1111 WDDFE11. 112 cD1~1SD1.E
D1D1*1111. 411 E1-4T11.›1D.›1S E 111 Sf11D11S. 111 M111;111:,z1ED 11141-11.DD11:D
54 W115. 111 51S'rES-LA DE 1z1D1S11TDE.-1ÇÃD CDM 1111 MD1~¬11'1“DEES
1-1'1WDS DD 1=1~1SS1vDS. 11 1›EDES'11"1~11S .»111*1¬11:11LÁvE.1S. 411 1:11EDS
111511 DE 1¬à1111f11~1EDS 144S.1,1DDS. 111 1:.4EDS 11111 DE 1*.411S11SHDS
w1E1111D11S. 12 EED'1111S D1-1 11.1: DDM 5 TDMEDAS 1.:11D11, 1›111=D1
11.1D-EÇÀD S. 111111 DU 221111. 111 11L1T DE 111E1:11.1:zED1~11-11;F1D ESSA
Ez1“1"EE1.4 1:DM 1 11-E1;.~1.S, 1:1 M11:EDED1~1ES D11~z1.411-111;DS, SS
11/111;111.11=1:11«»1ES SEM E111 111-111, 1111 D111.E1;1.' ED11_1;1S, 111 E11'1*11111111:D1v1
EL1M15D S11S.DD 2 T1:11~1S (1=EE11z1.11E1~¬1S 1-.1ÃD 11~1DLDSz1S), 111
S1S1*11;1-111.-1.1. DE 1';D1-1'1¬1==.z1 1111.1110 1¬.D1111;4111z1S 4.11111" 11115" D11 S11111"¬
11-1 111.111~»11=D1›1×"E11*1f1111=.1'11S1‹.:1:1 1111/z.111v._ _ ___ ___ ___

SERV '10

5.

A

ú.

7.

':«_,D1:17~IE;ÀD SD1~4DE1z,11;ÃD DE M1141 11DS.'11-: - SISTEM11 DÊ"

LDEÂÇÃD DE`SD1»1D1111Ez11;ÃI`1`5 1-1EQu111~1D 1=D111¬E _ S1S'1EM4 DE
SDM 1:D111z 111 S1STEMz1 DE 11.11 CDM 11S 1:z1111z1S DE 1111~1Ef111111:1f
14'1"11f11 DU E4SS1\1D 1;DEE111¬1111_1-1 DE 1211 DESSES 1--1D111:¿D1›4'1¬.M.
DDM 112 D411‹D1S DE 51.111 111/DDSE11. 111 1:D1-1SD1,E D11_11'1".41¬ 12
E1~¬m1.4Dz1S E 111 Sz1í1:›11S. 111 1~11111:11c:z1ED 1114z\_1_.DD1cD 54 v1z1S. 111
S1S"1E11z1.»1 DE 11z11D1~111¬D11_z11;.?1D DDM 111 MD1-11T1;111.ES f1T1'v1¬1S Du
111-\SS1vDS. 111 PEDEST.1¬11S z1ET1cDL;11fE1S. 411 CEEDS ELE DE
"11'.411-‹1z11-11-'111S v11S.111DDS.1 11 DLEDS 11111 DE'11'z\11«1111~;1111DS vz1111,1DDS.
12 1'1ED11àS DE 11.1; DDM 5 TD11--1.f1Dz\S ‹:11Dz1., 11-11.1111 1.1D111;ÃD .fx
111111 Du 2:r11'1v. 111 1411 DE 11111:11D1=*D1~4111;;1D 1411.1111 Sz\'1¬E1=11.4 DDM 1
:==E1;',;f1S, 1111 11‹11c11DED1~¬1ES D11~›11i`1111~z111¬.1:1S, 112 11‹111:11D1=D1-1ES SEM 111111
'11-115, 111 D111E1:T 1SD11.ES,111 S,-1"1¬ES.1z1 13121111 EUMED SUEDD 2 TDNS
(1=EEE.~\DE1~1S 1-1Ã1T1 11¬11:.1_.1.1S11S), 111 SISTEM11 DE cD1~1TEz1 11111110
1:1:1111 1¬.z1D1».S 411111" ,11115" Du 1111111". 111 11z11111‹11>1'11111E11*'1*E1E1'1S1cD
1111/.'.121;1\'f. ___ __ _ ___ _

SERV 30

SDM ‹:DM1>DS'1:~1 DE 111 111.ES11 DE SDM DE 1:1 cz114S.1S, 11.1 E11111:4_S
DE SDE wDD1=ES. .à*1'*1v.4.S Du 1M1SS1vz1S, 112 D4111.z1S 111:1;'1ST11:S.S
M:ED11~1S .›1'1¬1'1«'1«1S DD 1›z1SS111z1S, 112 11z1D111TD111SS 111"1¬1vDS DD
11z1SS1vDS, 114 1›EDES1".›11S 1~1111'11:11LÀ1fE.1S. 115 DEEDS 111.11 DE
1'.fi11\z-11111111135 v.»1ED\DDS. 114 11.-n1:EDFD1~4ES DIMÃMIDDS, DD
1=~11.11¬1fE11, 112 ESSDS 11111, 111 11EDu11S DE 111;, 111 11111c11D1=1¬11~1E SEM
E111, 111 ME14 1'›D1:11E11 T1111=ÁS11;D 1111/21111 DDM _»_1T111111111\_¿_1E14'1'D. ___ Q) _ _
1.111¬.z11;;1D DE 1151111-1111~111D?1"'‹Í1" DSf11~1DE 1'-=1:111TE . 14 MDv11~4D
1.113-11-1'.1'S 15E_»11¬1 SE Du SPDT 515. 114 11E1=LETD11ES E411 LED
SWEDEW. 111 SE1=LE'1¬DEES 111111 154 145 13111111 EDETE DEL. 1_11-1
11ESLS'1D11.ES Em-=SD1Dz11S DE S5 Á 511 DS_z\1_1S CDM E41:z1S 1:11.
114 11.E.1=LETD11.|=:S M1141 EEDT DDM S DU S 1..111z11=1»1Dz\S. 112
11‹1f.D1111~¬11¬1S DE 1«'=11'1×z1111;f1 111M.11‹1:-111111111. 111 EDMSDLE z1vDL1TES
PEEDL11 111111. 111 E.«1c11 D11~11ME11 DDM S4 1:111~1z11S DE 41411/ PDE
13,11-11-11.. ES"1'EL1Tu11f1 DE D511 DE ECDEDD DDM ES D1ME1¬~1SDES
DD 1=z11.1:D DE 1;-111111¬1DE SDETE, 11DSS1E1Lr'*1'.4111DD A 1\1D1~1T14DE1\z1
EM DM 1:1111D 1:DM 1;.-1111' DM.z1 1¬=_4SS.41111 1;E1~1'1'1111L. 114
111ES¬1.ETD111z'1.1S VEP1111 MET1111_..11:D HQ: DE 4.1111\.*1f- SS EES1.E¬rD111:¬*:S
SET 11113111 DE 11111111111. S1S11"1.=;11/1.4 DE 1: cD1\111M1Tív'1111 DDM

SERV 30

5`1f<',RV

__ 1 .11Qg1_11111×z1E1~11"1¬D 1:1?11\1_"1_1=_=.1~«1S.31D DE 2211/11_¿í_1“1". _ _ _ __ _ _ __

“ID

FHEEFEITLIRA MLINlG1F'AL DE MORADA NÚVA
AV. MANUEL CASTRO, N”. TEE - GEHTRD - MURADA NDVA 1- CEARA- CEP E294ü.DDE1

CNPJ DT TEE B4DfüüD1 DD - CEF UE EIED 171-4 E-MAIL* |l1:It.111:EDrn n@1.1u1:IDDI1 1:Dm.I:1r



šrfi 1***“¿“fi*11 *_ FI
ESTADD DD CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA

“_ 1I1Zä

-_ 1-1-1 ¡.l11 11 ln.-r.-| u.|I.'|-rn -1-rn-|-1 |-|-1 _-_ í;.D1:1-1‹;Ã.D DE 1L1111111141\1;E.D MEDID EDETE _ ES MD1111«11_'1 1.1DETS
EEM1 511 DD S11D'1" 515. 11 EE1=LETD11ES 1111.11 LED Sw11.DE1111. 12
1E1‹LETDSES 111-111 S4 145 1:11M11DETE DEL, 112 11EELE*1*DEES M11111
E111,1'1¬ DDM 11 DD S LÃM11.1.Dz1S, 111 M.-'\D1111-1.1. DE 1'111'M11.1;.4
“_1M1›1151111\111. 111 EDMSDLE 2.\1DL1'1'ES 11EED1..1. 211111, 111 ES1"11.DTU1=..11.
DE D111 DE z1.1:D11.DD DDM .«1S D1ME1~1SDES DD SALED DE MEDID
EDETE, 114 11_E1,51..ETD11.ES 11.4.S1,111. 1~.z1E'1"Ã11.11:D 1-1D1 DE 411111111. 114
1E11LETD11.ES SET L11-1ET DE 51111111. S1STEMà1 DE 1: 1:D11z1:1M*1"111EL

SERV E

1:D1×11E.1gU111.1Dz11=.1»1*1'D 1313111-1*'1'E1~1S.f1D D1=_.___2211/1111\1___ _ _ _
` “`LD1;,.-11;"ÃD D1;-_1*."1`L'L11~.»1.11,-`í`.¡.1Ç..f1D 1"'Í`=`ED11E'111D 1=D11TE _ 114 1\z1Dv11«11D

L11:+HTS EE.4.1~1 511 D11 S11DT 515, 111 11.'EE1.ETD11ES E111 LED
SEEDEW, 111 11z111DD11~4.4 DE 11==*111×11.11;.4 DSD11511111111. 111 1:D111SDLE
«cDM1'1,4.TÍ1111L DDM DS 11E111E1;.11DS 11E1=LETDEES, METEDS DE
ESTE1,1TL111f1 DE D111 DE .41:D11.DD DDM .›1S D1ME1~1SD1=_1S DD
1.=~à.1..1¬.D DE 11ED1_1 E1¬11D 1=D11'1*1S,11411E.1=LE¬:D1¬11z-TS 11211113111. 11D1:1'..111,.1cD
ED1 DE 41111111. 114 SES1,.ETD11ES SET L1DET DE 5111111111. S1S'1¬E11«M1:1E

SERV 20

1: 1¬.D111‹11=.›.*'1'Í¬11¬EL 1:D11z1ED1,111=1.‹11~1‹1:E1:~1'1¬D 13111111 TE1~¬1S;.1_1 DE__2211/-11_1_:1__111.
L.1;11";`.T1.1;.-11.1 DTS 1L1.111×»`í*ÍE.4.f.,¬.5.D"Í`11111-11 1f7`DIETE _ 11TEE1-'1LETDS_ES 11.41-¬1.
LED 1111111DE11‹1, 111 cD14S11LE 1;D11z11M.Ti11E1. CDM DS 2.1=.1111EL111DS E
EE,E1.ET'D111z¬.S, 112 TD11.EES DE TEES EST2'1D1DS, EM 1'=EEE1:1, 11111111
'E1111'-ÀD DDS 11E1=LETD11ES. S1S'1"EMf1 DE 11 c:D,11v11M1TÍv1E'1'.. 1:DM
EDU 1I1111~1LE1×1'1'D cDM'1"E1~1SÃD D_g_2211/11111_1_. _ ___

SERV 30

1,.D1.:.«~.1;fi` DE 11TüME1. DE LED _ PLEDA DE 1M 11 1M, DDM
1111D1~¬1T.41;11S1~11 E DES1.›11:11×1T.4DE111 DE SISTEME1 DE E1114 E1.. DE LED
EM ELT11 11.ESD1.U1:;ÃD, MÍ1~11MD Pô, DDM SD1=T¬111.›11'1.E DE
z~.1=L.1C111:_;.'-1.111 DE IMAGEM, 1111111-1DD 11-11.11 1=1.1\_11."1"E SU PEEIDE DD
1>D1=1T11:D DE E1~4T11..4D.11 Du SE1'=z1111~\_DD EM 1=.~111¬11E1S
.-1.LE.›.TD111z1'11‹1E1~11TE, 11cD1v1P11141L1;DD E DEE1-1.-xDD PDE
TEEMIDD 1?..»\.1=_1.1;1*'1¬..»=1D‹:› EQUIPE DE EPDID, S1S'1EM11
DE11'1'1'1.41111E1~1*1'E .4.T11:1111.4.D1_1, E:~1T11¬1TD11.ES DE 11~11:E1.~1D1D DE
.SDDSDD DDM ES E11.1DE1¬11E1z1.S DD 1:D111›D DE EDM:SE111DS,
SISTEMA DE11E .4.TE1¬~1DE1-1. '1'DD.4S ES ES¬PE1:I1=11:f1Çf`1ES,
E1-11DE1~11:1f\S E ES1=E1::.11=11:1111.4DES DD MDE11. TE1:1¬111:D DE
.1.'1'1=1.z1.‹;.«11.D/111-\1-1D.»1 21. SE .11=S.ESE1~1"1".4E E/DD E 1=11DDL1ÇÃD DD
E1fE141"D, TDDD SE11¬111çD DE1111. SEE PEESTEDD DDM
DD.4,,1,.1Dz1DE, E111:ELE1~1TE .111:.~1E.-11\.1E1-1'1¬D E S-EDDEE11 ça.. DES; D
í1'.41~1L11¬11-1111 DD 1.ED 1:1:1EEES1=1:11-1DE .4 DL1.11~1*11'1D11DE DE
LD1:f11;,ÃD DE 1>1..»1.1:z1S. __ _ __ __

SERV

1.T:ii«:.«11;2.,DI DE M"ÊI`§.~1 1=L».š-1`"1¬11:.›. _ D11_41111f\D11., 11111111. USD EM
E\1:1141¬DS,1=1111Ez1SESD1.E1«1_11_D1411ES_._ _ _ _ _

| 1- _  r

SERV

4D

Lmm

1_.1Í'1`1`.Ê.«11;z11,1`Í`1E 1:.41':"í`E`11L1. 11'1...i{`ST11:.4. SEM E11.z\1;1;1 . E-111.11 USD EM
EvEM'1'DS, 11'1E11111S E SD1..E1~111:1.4 11%. _ _ _

J

1

“`1;.D1:.›.1,:"ÃD DE 1;.Ti1.'f›.z1 11.1.1111' E4.DE11.1111. _ 1=L.1íS'1¬11:_à SEM S11111;D, EM m
TE1::1DD D111=D11D,1-1.4 DDE S,11.111~¬11:11. D11 DDTEA. SDL11;1'1¬.1D.1, EM SE1111 11,1_11111
ED111ESTz1DD_1__:1E 1:D11_1_2¿E1111.»11_',¿\_D. _ _ _ _ _ _

1.-1 _ -In

RV I 4.ClÚU
Hi*-I

I *FÉ 2 Ii? j¶LDTE S - LDDEÇÃD 1EE11.A1;1DE _
Ii -'Z \1|_-'-I I-l_Z

1TEM_' " ` '5EScE1‹Í`ÀD ' H _ _L11~1D D1,11111~11T
,1.Í`D1:.1.1;.1T'1:TDE DE1L1DD11 DE E1~1E111:-.=L4. - DEESDD11 MD11111., DDM
1:.4E4E1D.àDE MÍ1~¬.11M.-1 DE 1211 EVE, T11_11=ÁS11;DS, TEMSÃD
4411/SS11/2211/1111 11.4.13, SSHE, DISJ1.11-1T121E DE 11EDT1EÇ1`1.D,
S11.'..E1~1EL».11D EM 1~111fEL DE EDÍDD SDMDED DE 52 DE, 1,5
1111ET11DS,.›11:D11L.z-11DD E DM cz\1\»E1~z11L51c1 PDE MEID DE D1L4.1¬1›11=DS
F111.4.DDS 1-1D 1:1-1.4.SS1 11.1.1111 T'11.41~1S1-D11”'1'"E 11ÀE1DD, DDM 112

SERV 25

I' -ni H-IIÉ I-II'I I I-I-III? É III. 111 'PÉ -11

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE NIDRADA NCVA
AV. MANCEL CASTRD, N". TEE 1- CENTRC - MDRADA NDVA -- CEARA- CEP E294-ü.DDü

CNPJ DT TEE E4I`J¡DDfl1 DD - CDF DE EIED 'IT1-4 E-MAIL* III?-|IZfl£:EID1T||1@üutIDüII; Ç1'.1rfl.b|'



ä
ESTADD DD DEERÁ

|=RE|=E|TuRA MuN|c|PA|. DE MDEADE NDVA \H.L,E-*"°/'

'pl' __¢___'¡;_!¡_fi 

EW E W `
""I-.I-.-.-z--,,..~I"'.II'dI'

U I I

I_z_.l I II'I-I H-Inlll. I'I \ddíF|'\|'I|_\ IÍHII À E ,
-'i

¿DDDE DE EEEDE DE 95 MM/4 LEEEEE/E5 M1¬¬.TEDs FLE:›EvEIE
E›5ED‹.zD;4E251w1), DDEDED DE EE11EEMEE'"|'D DE EDEEE 1"-EEEE
EDEEEED 11~z1'rEEMED1E11IDE CDM IEDLEDDEES E 1:11-IEVE
EEVEEEDRE EEEE DUE5 EDHTE5 DE EEEEDIE ELEDDEE
D1M1'¿r¬E1DEELnE DE EEDEDD EDE1 E IEDTEI-E:1E. DD DRDED
EEEEDDE, IE-EI_D1EDD EUEJTD DE MDETEDEM DDM EDETD DE
E*1*EEEEE»11-DETD PEEE 11EDTEf;ED CDMPDETD DE D1 (DME )
EEETE DE EDEEE DE :D E-rE'I'EDs DE EDNDEJMEETD, DDM
CDEDDELHE DE CDEEE Em 1E mm. DDM 5 MIETEf_?E CDM
cD.EEcTDEEs, DDM EEEETEDWENTD PDE DDNTE DE
CDIETRETEDE. _ _ _ __ _ _ I __ Lil-II Z I

J _

I_Ç I _ ll-I-I Z I-IJ-I .-1-I I-Z IrLDTE E - LDDEÇÃD EEHHEIEDS I-II!-I u.-¬ Z |-

É ITEM
I -I

1.

' _ H DÍ1..scE1 ÇÃD _ M _ UND QUANT

I.DcEç,ED DE Ez-DE-1E¡ED Q'Lm\=EcD _ TIPD LUEID, INLDDDDUEI.,
r=DETE¬:11.., ‹:f:›m 1\EDm'EDErz«¡, ME1~‹:D'1*Er«1r;ED DIEEIE E
DEsE‹1r:mTEDEM, Em 11DL1E'1'ILE1~JD DD 1×EEmE1_E1;, sD.‹1E.EE,
DDM TETD TEEEsLDD11:›D, DDEEEEDEE MÍEIEIEE DE 1.1úM DE
EEEEITE E 1,22 E: DE ELD»11':›D Ez,1D DE EL*1E*U11E,cDMPDs'1'D DE
‹:ED;E DE DEJETD, r›DE'1¬E PEPEL E1D1EE1cD, FED-LEDD CDM
1DEr~mE1c.EÇED DE DDDEEDD, EEEE DED DD 1=›ÚEL1‹:D EM
DEEEL,DDM1-DDE1.EE1zEÇED_;_ED1,U@_¬¿_ __ _ _ __

SERV 'I 50

2.

-I

-11
I

4 \__

ITEM

1.

"LD<;.EÍ;'"ÃD DÊ" EEEÊÊED DU11~.Dc:D EEEE PDETEDDEEE DE
DErE='1EE1EE<';1EEs _ E-DETETE1's, PEEE DE1*~*1E1E1-n¬Es EEÍEICDS
DsuE1DDs DE cEDE11=‹E5 DE EDDES, CDM 1\zrc›1×1TE.DE1~z1,
1×E.E1×1D*1'EEçÃD DIEELE E DEEMDETEDEM, EM 1›DL1ETD.E1~»1D DU
EEETEEIEL EWILEE, DDM TEFD TEEEELÚCIDD, DIMEEEDEE
EEDEDES,QLJE1=ERI\-DTEE1 E MDVIMENTEÇED DE CEDEIEE DE
EDDEE DD u5uEE:D ED EDEEIDE DD EJDDEELIED, EDWDETD
DE '1'DDDs Ds EDD11E-DE:EE*1"Ds E EEESEDPEDS DE sEDDR_E1~¬1‹;Es
DUE E*1'EEDE1×«1 Es EEIDEEDIEE PEEVIETEE EM EDTPEEEE
TECEDEEE EEEDEEDEE PELDS DEDED D1-11‹:1Ers cD1×z11=E'rE1¬aTEs,

___f;DM EED1' I5:r~11EEg.ED IEEJEIEE. __ ___ __ _

SERV 20

L LDTLE 5 » PEEDUÇEE E DEDÃNIEEÇÊÍD DE EÊÍENTDE"
¡._-I _ D-_ í-|¬'

H H ' DEEDEIÇÃD “_ _" _ UND QUANT

PED`f:D1¬DEE" DE EüEETDs` `- EDETEETEÇÊÊ D DE `Ê1»D1DEsÍE""
1=1‹.DDDTD11E DE EEEETDE DE c:D1-:ED CDLTDEEL DE
Es1=ETE‹::D1,Ds. EETÍSTIEDE, 1=E1=‹E EEEETDE DE DEENDE E
MÉDID PDETE, DDM EQ'1_m¬›E DE EEDDD'rD1=‹E.s 1=EDEEs1D1-1EE,
PEEE E 11EDDD‹;ÃD TDTEL DD EvE1~.1*1'D, DESDE D E-1í'c1D DE
c:HEDEDE DE EETEDTDEE ETE D TErDzDED TDTEL DD
EvEE'1"D.1¬ED'DDED~1DD, DDDEDEEEEDD E DEDEEIIEEE DD Ds
EvEE'rDs EM TDDE E EDE “1"DTEL.1.DEDE TEETD EE PEETE DE
EETEDTDRE DDMD EEE ETREÇDES, CDM DME EQUIPE DE 10
r=EsEDEE. E IJEDDDTDEE DEEE EDEDEDEEE EEPEEEEEDIE EM
ERIEETDE DE c:U1-II-ID f:DLTD1==EL, EETIs'.1"1ED, EM EETES
DJTEDEEDEE, EDMD 'I'.«D»zrE15;M TEE EM EEU EETDEICD
EEEETDE EEELIEEDDE DDM EEEEDD DEz¿_1j_D1'1"D. _ _

SERV 20

2.
'Í°EEE*1'E‹;ÍE‹D DE ÊEEv1ÇõÊ. PED1Í5"ÍÍã`EID1~1E'rs PEEE 5_U1=DE'1E. EM
EVEETDS - PEDFIEEIDIEEIE ETE1-¬-EE DE EPDID LDDEDICD r-*EEE

E __ D1ED¿D~11EE‹;ED_E PEDDD ED DE Ev EETDE. _ _ ____ _
SERV Ei]

3. DEEDEEEED E D1D~1E._E_z_£Er~1TEc;_.fZ.D TE1¿1__¿<.T1cE _ DDM E_5PEÇD__EEEv __ 20; 2
PREEFEITLIRA ML|NICiF'ÀL DE MÚRADA HÚVÀ

AV. MÀNCIEL C-AETRCI. N”. 725 - CENTRO - MÚRADA NDVÁ - CEARÁ- E-EF' E2H¿ID.DDD
CNPJ IJ? TEE EIIDIDDÚ1 DD -f GGF DE 920 171-4 E-MÀIL' IiDitEDaDfl1n@Dut1DDk Dum hr



F-FI

- ED flfl D .

DÊ . -%“E
" _ L1 U1

EETADD DD CEARÁ ___ ___

I_I¬

J_1-I.

4.

5.

É _ __ __________ _-___ _______ “___ __

SERVÍÇÚ UE. 1¡']'..ÀI"JE_]2'\l\111Ê-1`~1TÚ, CJH.Gz¿ä.NIZf'&Ç.r\Ú E E}{.1Í".CUÇÃÚ UE

6.

.F

1 5" “fi?F ¶ ¡_ I_1I I ¬ ¡-_¡-MDEIMC- DE 1‹.íD1\-E, DEIDE EEEED EEELIEEDD5 D5 EVEMTDE
CDM METEEIEI5 EL"1*EEM.E2wD5 E EEDIDMEE, CDHIEEE,
EE151CEDEs, LD1\z1Ir¬~1EE1.-\5, MEL.1--1;E5. EELDE5, EEEEEJD5 DE
ELDEE5 2-¬1E".rDEEE DDTED5 METEE1EI5 DE ECDEDD CDM D
'LTEME DD "E¬1fE2~.1T‹D- __ _ __ _ _
5E1í1`/LICD DE E21D1ÍÍÍD.MÇ.E DEEEJEMEDE _ TEEDEEDE,
u.1~1I1=DEE-1'1EEDE. CEEEC1T_EDE PEEE EEECUÇED DE EEEEIÇDS
DEE1>D1D.EDEEvE2~1TD5- _ _ __ _ __ __ _ _

SERV 100

EEEEICD DE r›1_.EME_1EME1~.12¬D. DEDEEIEECED E EEECUÇED DE
EEDE 'P'|RD1¬Ec:1~¬11CD DE MEDID PDETE E EEDDD EDÍDD -
5E1w1CD DE MDMTECEM EEECD‹;ED DE 51-IDE'
1.21EDTECM1CD CDM DDEECED MDEEIE DE os (DITD) MDEUTDE
DE E1=Er1¬D5 5CMDEDs E v15uE15 DIEEEEMCLEDDS CDMEDETD
DE MD MD-11.MDz :..2‹.D 1¬1ED5, 1122 "1"DED2 DE 1.5" CDEEE E
EEEED5 vEE1E.DDs, 52 TDEDE DE 1.5" CDEEE E EEEITDE EM
LED1;E,z111 TUED5 DE 2" CDEEE E E1=E1¬_¬D5 vEE1EDD5, 25 TUED5
DE 2.5" CDEE2 E E11E11¬Ds Es12E.C1.z-115, 121.1 TDEDE DE 1.5", 2" E 5"
CDEEE E EEE1"1'Ds 15Iv12E5Ds, 55 Mf;1E1¬E1EDs DE 2"
PEETE/VEEDE/MEEMEE1--"1'D/LEEE, nó MDEIEIED5 DE 4"
C1---IDEED/E21.12/TEE11-«fl1LE1~12E, DE MDE2¬E1ED5 DE cz"
EEEDE/CDCD/.-1E«D1EELD, só MDETE1ED5 DE 2" ¿EDM.EE
C1-IIMEEE) vEL DE 2-.1D1vD/‹::D1~".'1¬11-1E, DD .51M1LEEEs DE ICDEL

I

SEIW' 5

SEDE' .51-1DE›' 1=1ED'1:ECM1CD DE PEQDEMD 1=-DETE EEIED
:EDÍDD - EEEEIÇD DE MDMIEDEM E EEECDÇED DE EEDW
?1EDTÉ.C1-11CD CDM E1=E1TD5 EDMDEDE E VISUEI5
D11fEEEMC1EDDs, CDM1=D:::mD DE MD MI'1~¬11MDz CEDCE CDM Dó
DMIDEDEE DE EDDDETE 12 E 1 TIED5, EEEITD LE2~u;;.E1×zE1~1TD
DE ED5¬z.1EE5 EEEEE5 DE EFEITD SDMDRD (15 TIEDS), CLESSE D,
CDM TDED5 DE 51 MM, CDETEEDD 12 EDMEES 1-"›EDUE1-1E5 DE
'1"1"EDs ME15 111 EDMEE DEEMDE DE DED. IDEEL PEEE 5D1_.TE
.-\.f_`J B1 R LIVRE. _ _ ___ ___ ___ __
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ITEM

1.

1 _ H _' DEÊCEIÇÃT1 _ 1 É 'F LDJD " DUEN'*1_' 1
CD1Tz1155:ED J"f.1í.DEDDT¿E -ET1íff"1DEDEš"'E.*11L212RÂ'í"5 E EETTETICES
CDM MD MDEMD 5 MEM1512.D2 CDM CD1-11›11EC1MEM1¬D
CDM1'-"EDMEDD E2¬REvE.5 DE (CEET11-DCEDDE, DECLEEEÇDE5,
ME"1'"E2‹1ELDE11¬E1=RE1~1sEETC). __ _ __ _

DLXRL-1 13

2.

3.

ÊEE1›"1‹;D` T1L`í:`1T11CD 12ED51s.51D1-DE _ EEECu"1*EE
CDM1«111EC1MEMTDs Es.1=*ECÍE1CD5 ME ÁEEE DD EEEEE E12'1*15T1CD
E CDLTUEEL 1=E1‹.E E IEEELIEEDED DE DEICIEEIS CDM
DDEECED MD-11MEDE 5 HDEE5. _

SERV 40

5EMD~1EE1D5 E CD1-11=E12E1~¬1C1E2 DE .ECDEDD CDM E
¬1..¬.25"E1c¬1CED DD EMEMTD, CDM TEMED MD»1"1MD DE 122[..-- I1- 1. .HL _¡-|

1\f1`[__1`¬~1 U"L'Ú5. ___ __ __ ___

EE`15.1f1c;D DE EE1..Eš"'1¬E.EM '1'"E"§.`ED1D1-2E.L .E EEECUTEE 1›ElLE5T1›.E.5.`"
SERV 10

4.

5E11¬àf1CD '1¬3`E 12ELE5'1¬EEE'1"E 1~¬1EC1Dr~c1EL- E1z¿:ECDTE1==. 12ELE2'1'11E5.
5EM11~.f_EE1DE E CD2~11=E.EE1-1C1E5 DE .ECDRDD CDM E
CL.EE5íE1C.Ec;ED DD EvE1×1TD, CDM ¬."EMED MÍMIMD DE 120
M;2~11.1'.¬D§. _ __ _ _ _ _ _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

TDDDE os Eo11IEu\›1EmToE mEcEssÁE1os Pzxmm
àPEEEEmTàÇ.lo, Emoxv com DUE.àcÃo DE
àI›EcDo1wL-\Dà:mEmTE Dum. Eoims, mo Imrclo 1mTEEvAI.o

UND

SERV

D.-as .à¬rIâ..àcoEs Pnímclmts. _ ___ __ ___ _ _

QUANT

15

EEEvTco DE“oED1=c`:fTiET1s1*Ico cuL"m1=DDc - Im.-as LD~1oUÀoEms
DE D.-xmczx, TE.«m«:o, Humofi., cnâco, cULTUEE ou E1m1Lm=â
PEPE ».r=EEs1zí-:m'1¬¿-àc.Ão DE Esn1=E'rÀcuf..o com DUE.›\cÃo DE mo

Imímrmo m Hom, mcm1D«o DE Tooos os EQLJIPEEI-LEETÇJE
mEcEsEÁE1os 11=.z\E›\ sm. .àr›EEEEmTz\cÃo, Imczmnmoo "1¬oD.»\s

S.|;'.r'zRV

às DESPESAS DE EQUEÊE *'1“'MmELàoo__ ___ _ __ __ __

1D

Is.

4.

5.

6.

7.

1sEEvI"cÍÍ?5 DEE?-RUPo 1»-fL1E1=cfxI.Í DE voz. VIoLÃo _ com

zE.1r~«-I.F,mTEcÃo, Hos11EDEoEm. E'1¬1um5LàDo 1?-=oR comrà DE
IDLJREÇÃD m11~¬11m.~-*I DE ‹:D(r1o=:.E) Hoíc-Is. DEs1*Es.~xs DE SERV 12

E comT1m.1¬.-IDE. __ _ ___ ___ _ __
s1z~:1I=.¬`fi"co 1:›E`""TE1f;¬› DE Fo:-Eãõ PE EE1=-.Im - com EANEDEA,
T11.-\msr›o1rI1'"E E 1I1osPEDEoEm. DD1=‹.à‹;;\o mí1-u1\‹m DE
.~\1=EEsEm"1'z\cEoz DLmsEo1msEmEm. ___ __
T1uEmoULc1 E E.-\ELImEE. 1mcL'u1mDo E1,ImEmT.m;Ão, ÊERÊ, 15

`ÍvrEE‹§.1Lo Esfibum. - I-\T1mz¶I"o DE EEEDME EsTà,DUm,,
EE'I1"rs"m ou Eàmoza com EETILD ímuslczu. E EE1=EETo1uo
1':›I\fE1E:1"1=Ic.àDo E DE .àcorcoo com o EVENTO, PARA .zx
E1=mL1E.àcÁc› DE smow cor»-1 Dumcfio mír~m~.›m DE DDI-xs
1-IDE-Is, 1×›n_1m.11.:›.às DE *rooos os ImsTEumEmTos DE 1m.1...co
mE.cEssÁ1.Eo Pàm su.-I .à1=11EsEmT.à=c;Ão, Imccolmoo *1'oD.z-E. às
DEEPELE.-as DE *rooza z\EoD11¬›E E'1'EàmsL,à1:__‹.g_. __ __

SERV 10

Í›~¡.`¬fEzà‹;_SÍ‹`3` EEDIÕEIEL . Í-`\"¬r1m.cÃ"í:5` DE REEDME REo1or~m1..,
EET1s"1".›\ ou E-\r~›1D.f\ com ESTILO mL1s¬;cEL E R.EPEE*1"ÓR1o
D1\f11:r‹E1F1czxoo E DE zacouoo com o EvEm¬:o, 11.-IM E
1‹Em.1zz\c.-io DE sfrow com Dmmcâo mímlmfà DE Dcms
Eoms, mDm1Dm=: DE Tooos os IEETEUIWEETDS DE 1=m,co
mEcEssÁ1cD rmlm suzx EPREEENTEÇÀD, Imccurmoo TDD.-às ms
1)'E5PEs4-as DE ToD.à.‹\Eo¬L1IPEETEfxm§_;_:[__¿uJo. _ __

SERV 10

_m*1üTcÀo |_I.o`c`ÊD. ¬ z\*I"*f`í'làcÀf;› EE EEE omE Locmo, E1=:r1s*1¬E ou
Eàmoà com EETILD mumcm. E EEPEETÓIED D1vEEs1F1c.àDo
E DE àcolioo com o EvE.r~1'1"o, Pzxlm E EEAL.IEE«cÀo DE Smow
com DDE-\cÁo m1'm1m›. DE Duzxs EoEàs,1×zfum1Dz\s DE *rooos
os rms'rEumEmTos DE Ia-xcco mEcEE5Á1-no Pzum EEE
m=~REsEEI1'".àcÃo, 1mcLD1mDo Tooàs às DEEPEEEE DE Toozx à.

SERV 20

1T¬:oD11>15:E T_I_c¡xms1.f\D_o. _ __ _ _ __ Q _ _
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3.
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cERc.àDo com TELE DE PEoTEcÃo, E TELE DE Emmàofx com Dum.-I

Esc.-IDE DE mÊEsso. com mom1'1'oE D_D1~m.mT_E ToD_o_EvEmg_o. _ I __ _

_ DE :Ez mETEos, com momrToE DLn=cD~1TE 1_o_Do o 1_=__vEm*1"o__ __ __1 U _
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PREFEITURA MUNICIPAL os Moaâoa Nova
I _ I-1 Lflql lui I-I II-i'.I'I IQLI-FH 'IIII1 I-I I ITI 'I

_ _ ÉLocacao DE caa.iumno DE rutoca - vasta. Dis"rtur,uic.‹ D DE
fi. aos sacos DE invoca voa Dt»t, com itiltostssiomztt Dt.›tt-mt ia

_ __cs.1=~ac1rsDo__ __ ___ __ ___ _ _ __ _ _ _
` ;ocatÍ`}lo DE rosooi 1m1=t..zlvEt. - rammvno oo mirraos,

,_ com across .tdmtma DE s mientos, com 1u'tDEs DE DI ___ _ _ ___
" ttaoracito ao aitooa oo 'sittmc¿ott't':›o, com momttoa “'

_ __Du1t.\_t3.irE'rt?_›_po EvEmi;*o.__ ___ __ _ _ __ _ _
Loo-tcão DE tâs1tvQtJEDo Tiro czts'rELo Ptitzt-t='t1t...›t _

__ msotmoo om 1×›mrac›s com Aittutet mtmtma DE :i mentos, D__,_1,___,_ .___
' com aaorsç,-to t..~:rEtt.›tt, com 'momrroa Duttamra 'rooo '

_ _E*fEftl_IU- _ _ _ _ _ _ _ _ z _ __ _-1 \-I

_]ustii`1ca-se o critério de julgamento da. licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor
re Flete os anseios da licitação, por ser economica e logistieamente o mais viãvel, tendo em vi.sta que os serviços
agrup-.=i.rlos em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insigniiicativos, e o seu
agrupamento perfaa um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
econom.ia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora
solicitar:-i. c- objeto a um numero menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realiaaç.-ão de diversas contratações através do criterio de julgamento menor preço por Itern, para o objeto em
tela se torna invíãvel por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e iiscaliaa.r os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade tecnica, aletn do
numero reduaido de servidores para gereneias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são diserieionárias, competindo ao agente
administ.rativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acredi.tan¬tos, inclusive, que tal agrupamento ('l\rlEI“~¬líJl{ PREÇO POR LOTE) irã resultar em considerável
ampliação da competit.ividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo ass.irn
aumentar a probabilidade de. que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela recebera mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todas as peças ]_icitada.s, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles podera comprometer todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa  er o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços q no seu contento geral são
da mesma natureza, tendo a certeaa que aglutinando os itens em LCJTES podera gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, sera traduaida em menores preços em sua proposta
global.

Sobre este tema, podemos citar a obra “Ter.vor l7'oz*'š`rrr.t`ro.r rolos l_.r`r.f`to_rrIr's.r e Conotrrar", vários autores, da editora
l\/Iallteiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(í..) ein geral, a economia de escala e' instrarnento ƒnndarnental para
diminaiçafo de carros. Qaanto maior a qaantidade a ser negociada,
ntenor o cnsto anitdrio, one ern decorrência do baratearnento do casto da
prodaçdo (economia de escala na indristria), qaer porqne hd dirninniçdo
da rnargern de lncro (economía de escala geralmente encontrada no
conzércioj”.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Monaco Nova 'itasvtzts-f»ff,..r"
Corrobora do entenditnento suprarnencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da linião, quando decidiu pelo
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por conside.rar que a reunião do objeto em um
unico item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição i.nde¬vida ir competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC flliü.-431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator:
josejorge).

Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acordão n° 732/ZÚCIB, no seguinte sentido:

" a qnestdo da foiaiailidade do firacionarnento deite ser decidida corn
base ern cada caso, pois cada obra tem as snas especificidades, decendo o
gestor decidir analisando qaal a solnçdo rnais adeqnada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto c.m
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa. para a
Arlmirtistraçiio Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assim dentro da com eti=`;ncia discricionária c ue e asse furada it Adrrtirristra ão, o :tou-se or adotar o criterio det P 1 E-_ P_ _
jrilgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado as necessidades e eficiencia administrativas no
presente t”.-.-rso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de refererrcia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Municipio de l'VlOlU-\D.t\ NOVAXCH., ane:-:adas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA DC! CONTRATU E DA FONTE DE RECURSUS
1- C1 Municipio de. MORADA NOVA, corn a inrerveniência da SECRETARIA REQUlSI*1`*AI“-lT.lii, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta lic.itação, no prazo má:-:irno de O5 (cinco) dias, contados da data da
convocação eapedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
E- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá erttinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo da Pregoeira, sem prejuizo da aplicação
das sançoes cabíveis.
3- A liregocira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas corrd.içoes de habilitação, e assim sucessivamente.
4-- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar: o contra deisar de
entregar a documentação e:-tigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o ret nto da
eaecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na ertecução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MCIILADA
l'~›l(Íl`Vr'\ e. será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate U5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.
5~ As despesas decorrentes do referido contrato correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal de
Morada l*¬lova, a ser informada da lavratura do contrato.

14. nas suacourrurraçons
'l- A subcontraração não altera a responsabilidade da C.`.ontratarla, a qual continuará integra e solidária perante a
Contratante.
2 - As subcont.rataçE›cs porventura realizadas serão integralrnertte cttsteaclas pela Ciiorttratacla.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
AV. MANUEL GAETRÚ. N”. TEE - CEHTRD - MÚHADA NDVA - CEARA- CIEP Ei2E4D.DlJü
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3-- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, ato o limite de
20% (vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da
Lei 8.666/93 e suas alterações;
sl - Não poderá ser subeontratarla empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada inabilitada.
5 - A Contratada deverá solicitar formalmente á Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os
quais a mesma poderá anuir mediante. a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens.
G -- Qualquer subconrratação somente será possivel com a anuência právia da Prefeitura l\/lunicipal de Morada
l“¬-Clova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Iriditai e autorização expressa da
PlvIl\fíI\l.
6.1- Da solicitação prevista no item acima, constará expressarnente que a empresa contratada É a única
responsável por todos os serviços executados pela lziubcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
7~- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado it PMMN, que poderá objetar
relativatnente ãs cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
1`li`iIÍLl.IÍ'-l'.'.'-iI"'-ífl.

8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa COl“~lTR.A'1`ADA á a Iinica responsável por todos os
serviços executadas pela Siubcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9 - Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CC1N'l¬R.AT.ANTE com os
subcontratados.
lfl- A CON"l"R.A.Tr'\l*~¬lTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tecnicas ou
atlntinis trativas.

r:›As AI1..TE1tAçoEs E DA P1scAL1ízAçÃo no coNT1tATo
1 - A fiscalização do contrato dar-se¬á nos termos do art. oi da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens efou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrãncias relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de fall-tas ou defeitos
observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da l..ei Federal n° Ei.t3Go,/513 e suas alterações.
3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mí-"`:s e ano, bem corno o nome dos Funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defei os observados
e encaminhando os apontamentos it autoridade competente para as providizncias cabíveis. M
AI- - No interesse da CCIl"~l*l`l¡LATA1_\l'fE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos poderá ser
sr1prírI¬.Lido ou acrescido até o limite de 25*l"a (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acordo entre as parre.s, conforme disposto no artigo 65, § 1” e 2 Ú, inciso ll da
Lei n* E666/93.
5- bio interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
ate o limite de ?.5“rí:› (vinte e cinco por cento), corn fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n" 8.666/93.
6- A Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes lícitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerern necessárias.
7- blerrhrtrn acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.
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DA EDEMA DA PsEsTAçÃo Dos snavrços, PAoAtvrEr~rro E Do aEEou1t.rEa1o
Ecomomrco
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnorna e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei bl”. 8.666/95, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
2. DA CIRDIEM DE .'5liltVIÇC1: Os serviços serão contratados serão ent.regues mediante expedição de ORDEM
DE SERVIÇO, por parte da adrninisuação ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem
executados/entregues, de acordo com a conveniência e oport-unidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CCJl\lTli_A'l¬Al\\lTE.
2.1, Cl contratado deverá entregar os serviços solicitados na Clrdern de Serviço, oportrrnidade em que receberá o
atesto declarando o fornecimento. Cls prodtrtos /serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais dete.rn¬Iinados pela administração do presente processo .licitatorío indicado na Ordem de Serviço;
b) No prazo de. no má:-tinto de U5 (cinco) dias corridos apos o recebimento da Ordem de Serviço no horário de
071.1 ás 13h (horário local).
2.2. O aceite dos serviços pelo orgão recebcdor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
serviços ent.reg'u.cs.
2.3. Os serviços devem ser erttregtres conforme solicitado na Úrdern de Serviço, observando rigorosamente as
especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência (Projeto Básico) e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidaI:le(s)
gestora(s) do Município de l\/lotada lslova/ CE.
2.4.1. As informações necessárias para emissão da faurra e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) uni.dade(s)
gos ro ra (s).
2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos ás normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo se.r de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás su.pracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. CJs serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecirnento que lhes sejam
i.Inputáveis, inclusive corn relação a terceiros, e aintla:
rt) A reparar, corrí_gir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã .r`tdrrIinis_tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecirnento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado. Qñ
4. Cl prazo para pagamento será de ato 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apres .ção da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
5. CJ pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente., da Nota Fiscal/ Famra
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
5.1. CJ atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da l`*lota Fiscal/Fatttra apresentada pela
Contratatla corn os serviços efetivamente executados.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda,
circrirrstiincia que impeça a liquidação da despesa, o pagrunento ficará pendente atá que a Contratarla providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7. E-lerá efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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7.1. Não produaiu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade m.inim.a exigida;
B. Antes do pagamento, a Contratante realiaarã consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
FJ. C1 pagamento sera efetuado por meio de Clrdem Bancšu-ia de Credito, mediante deposito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçã.o vigente.
IU. Sera considerada como data clo pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
ll. A Contratante não se responsabi.lizarã por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
'IE - Clcorrendo atraso no pagarriento, desde que a CÚNTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - lilisponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critêrio "pro-rata tetnporis" para as
atualiaaçoes nos subperiodos inferiores a 3U(trinta) dias.
13 ~ Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
`l4-- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da. fatura, os valores decorrentes de
indeniaaçoes ou de multas eventualmente registradas.
14.1 - Os serviços serão pagos em conforrnidade com as medições apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
15. Em conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços cont.ratados, desde que
observado o interregno minimo de U1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
16. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do instituto
Brasileiro de Geografla e Estatistica - l.l3(ÍiE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando»-se a
seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço rea.justado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doae meses), onde (F x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
17. CC.`Jl*~iTR:\TADA, para obter direito ã correção, devera pleiteã--la por meio de correspondência a Secretaria
requi.si1:ante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em atê O2 (duas) casas decimais.
18. Caso a COl\l*l*Ii_ATf\l.3A não solicite tempestivamente o reajuste e prorrog-ue o contrato sem pleiteã-lo,
ocorrerã a prcclusão do direito;
16.19. Tambem ocorrerã a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato

Das OBRIGAÇÕES na CONTRATANTE @
1-Solicitar a execução do objeto ii CCJl*~l'I`li.ATAIÍ}A atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
E-l'*roporcit¬inar ã C(.`Jl\i'I¬R.r\T./XDA rodas as condições necessãrias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do *1"ermo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nã 5.666/1993 e suas altet'aÇf'ies.
3-Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CCil*~iTR.t\TADA, que atenderá ou justificara de imediato.
4-Ifliotiiicar a CCil¬lTR_ATAl.`DA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5-Hfentar os pagamentos devidos ii CC)'l-l'l"R_ATr\lÍ)A nas condições estabelecidas neste cont_rato.
6-Determinar o borãrio da realiaação da entrega dos produtos podendo scr variavel em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CCil*~iTfLA'I`Al*-§iTl?`t com observãricia das leis trabalhistas.
7-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
S-Indicar os locais onde serão entregues /prestados os produtos/ serviços.
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PREFEITURA MuN|c|PAL DE MQRADA Nox/A
9-lixigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as claiisulas
contratuais e os termos de sua proposta.
If)-Notificar a Contratada, por escrito, sobre iniperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
'11-Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
1?.--Recebei- o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acompanliamento e fiscalização, em
crinforinidade com ti ai't. 73, II, da Lei n° 8.Õ6(if93.

nas oeaicaçõas DA CQNTRATADA
1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo e na proposta. vencedora do certame;
E- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, rodas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar .a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com evernuais prejuízos cansados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregula tidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência soc.ial, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 1ei.s trabalhistas e específicas do
trabalho e legislação correia ta, aplicaveis ao pessoal empregado na execução contratual.
6 - Prestar iinecliatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contrataiite,
salvo quando implicarem em indagações de carater tecnico, h.ipr':-tese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) boriis. H
7' - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Cont rato.
8 - Provitlenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da COl\i"I`R.ATAI\ITE.
9 - Refazer a entrega do objeto coritranial que comprovadamente apresente condições de defeito ou ein
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - R.esponsabil.izar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para os
seus empregados durante o periodo do evento.
11 - A (s) empresa(s) vencedora(s) da licitação devera efetuar as montagens, locações e dt-:smontagens de acordo
com a solicitação da PF_E.F`EI"I`UR.A l\×1UNICl.li.r\.L, em qualquer liormio e dia da semana, inclusive sabados,
domingos e feriados. A instalação do objeto licitado devera estar concluída ate 24 (vinte e quatro horas) horas
antes da realização do evento. (Ê,
12 - Durante todo o período de realização do evento e pre evento, a empresa vencedora devera sponibilizar no
local: Equipe tecriica portarido as devidas ferramentas c materiais necessarios a realização do serviço para
solucionar todo e qualquer problema que possa surgir.
13 - Comprometer-se a iniciar os serviços ria data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida pela
fiiontrii tante.
'14 - Executar todos os serviços e iristalações de a.cordo com os projetos, especificações e demais elementos
tecii.icos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente as Normas Tecnicas da ABNT, das
Concessionarias de Serviços Públicos e Normas de Segurança.
15 - Durante todo o período do CONTRATO (montagcm/evento/desmontagem), o R_`E.SPONSÁV`Eil.
'TÉCNICO devera estar presente no local, bem coino devera portar telefone mõvel, com DDD de MORADA
NOVA, c estar com o mesmo sempre acessivel, a iirn de sempre atender as solicitações.
16 - Manter no local dos serviços, alem da equipe tecnica, auxiliares necessarios ao perfeito controle de medidas
e padrões, assim como promover as suas custas alem do controle tecnolegico dos materiais a serem empregados
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nos serviços, a segurança nece.ssaria a perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais
instalados no local da prestação de serviços.
1? - E.:-:eeutar a montagem dos equipamentos em tempo compativel com o cronograma do evento, devendo a
desmontagem ser realizada em 01 (um) ou O3(três) dias apes o seu termino, dependendo do porte da estrutura.
18 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas e
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços,_ não cabendo ao MUNICIPIO DE
MCIRADA NOVA arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos
equipamentos, materiais e ferramentas;
19 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas riecessarias ii
montagem e desmontagem bem como dos funcionarios, taxas, seguro, encargos trabalhistas, prev.idenciarios c
fiscais e demais despesas relativas ao seu ra.i¬rro de atividade e necessarias a plena execução dos serviços;
20 - Os equipamentos e respectivos acessõrios deverão estar instalados, testados e prontos para uso no mintimo
fl1(uma) hora antes do inicio do evento.

nas rrvtsaaçtfiiss E saivçóes AnMiNisT1=uiTivAs
1. Adora-se como criterio de justiça. e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
ripificação de eventos saricionave.is em editais de pregão, abaixo descritos, garantirido o direito de exercício
previo de ampla defesa nos processos de sancionamento com o inipediinento de licitar e contratar com a União,
Flstados Distrito Federal e l\/lunicípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrdão

1 _.|'II I -I __ 'I _-I _
I

rt- _

_ EVENTOS _ '_ _
l- Forjar a el.issificação como microempr:csa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido e i

TCU/ Plenario nf' 1.793/E011, art. 7° da Lei 10.520/2092, com respectivos prazos de duração:

IT

l_icit-ações incentiv-.idas oii rião.

_'l ___! _'I'I \-_'I _ _ _ |-___ sançögs QugsEa.§_ç› Arçicangsz _ Í
1. Irtipedimerito de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)
ano. .-'rcerdão TCU/PL n° 3074/2011.

IIIH __ _ _-I _ I-_-I I-_ _

J _ _ _ _ _ -'IH

ll- Dcscuniprir' prazos estabelecidos pela Pregoeira dui:arite
a sessão de licitação para qualquer manifestação ria sessão
piil.';tlica, get-.indo nimulto e atrasos no certarrre.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 4
(quatro) meses.

_ _ __ Il III! I-| |'I'I-\

Ill- Desistir do laiic.e sem iistiiicativa durarite a sessão1! 5

peblica ou não mantiver a proposta ria fase de aceitação.

11

'I"I _I-\ Ir- _ I-_ -

IV- Não apteseritar oii deixar de apresent.ar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

'I¬ _-I'-\ __ _ __'I __I I-_ I __ T

3. lmpecliinerito de licitar pelo período de, no míii.ii¬rro, ti (seis)
meses.

4. Irtipedimerito de licitar pelo período de, no mír¬_`tr¬no, 6 (seis)
meses.

DV- .-llpreseritar proposta comercial em desacordo com
Edital, oc~.isionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

Vl- _--ipi-eseritar documentação falsa durante a licitação o
corttratação.

Vil- Nati manter as condiçoes l-iabilitatõrias durante a
execução do contrato ou da vigencia da a|;a de registro de

__preços.

__ I-_ __ I-I-I I-_-I _ _

EIID.

5. Irnpediinento de licitar pelo periodo de, qo mínimo, 1 (um)

E. Impedinieiito de-*licitar pelo peiiodo de no niiiúmo
ti (cinco) anos.

Ei. Comunicar ao Miiiisteiio Público Estadual e ou Federal
para apurações de sanções de orderrlpenal.

B. Impetlimerito rle licitar pelo periodo de, rio mínimo, 6
(seis) meses.

__\ \-_-I _¬'_ __ IIII _ _ ¡-

iflll- Não retirar a nota de
etnpeitlio/não assinatura da rita.

PREEFEITUFIA MUNIG

F-
11. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(turr) ano.
12. Midia dc, no mínimo, lüíitz (dez por cento) do valor do
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IE- lrfititrfeg-.ir o objeto fora do prazo estabelecido rio edital c
termo de referencia.

is. Artvarrsrrrzia
111. Multa de, rio niinimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do niatetial não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigesirno dia podera ser
eonsidçrada iigçitpcuçãoiotal ou pgrcial do Ebjeto. _ 111!?

ii- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durarite
a contratação.

NI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

I_I I._ __ I.-I _'I _ ___ _ 15. Advertência;
11. Impedirneiito de licitar pelo período de, rio minimo, 1
(um) ano.
ls Multa dc, no mínimo 10 .fa dez por cento do valor o. '. , “ ( ) tl
contrato/nota de emperiho.

_ ___

__ _-I _ I-I __ I-LI

15. Brrlvertência
19. li-1iili'a de, no niínirno, 0,5% (meio por ceiito) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substituído,
lim.itada a 20 (vinte) dias. Apõs o vigesirno dia podera ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

I-_ -'I I _ H-H_ \-I-I¬'H¬ _ l-

I't¿.'_II- Deixar tie realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do equipamento quando previsto rio edital e te.rmo de
referencia.

XIII- Deixar de entregar' rloctrrnentaçao original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

_ I_ I._ I_ __ _-I I-__ 1 z

21. rlrdvertêneia
22. impedimento de licitar pelo período de, rio miriiiiio, ti
(seis) meses.
23. Multa dc., no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do equipíigtiiento.
21. Multa de, no minimo, 111% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estiniado para o itern
ou lote.

_ __-I _ _ _ _ I.| ¡-

}-í_l'v'- Comportar-se de motio inidõiieo na licitação ou
contratação, causarido prejuizo a rlrtiiitiiiistração ou
derrionstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, a Administração e ii
sociedade.

'_ _ "' _ ""¬ ' "' 'T
za. Impedimento de licitar pelo período de, no niíiiiino, 2
(dois) anos.
25. Multa de, no niínimo, 113% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

KV- Cometer fraude fiscal tlurruite a licitação ou contratação.

Tlltl I-_ _'I _ -_ _ -I I_I'I

1 EVT- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos prõpr-los, regulares e inerentes
aos mor-ritorarnentos tecnico-operacional c administrativo do
gerenciarnento co_ritrattial.

.j_ _ I. _ -I J __|l|-1 21'. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Multa de, no niínii¬no, '1ü% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empeiiho.
29.__Comiitiiç_j_ir ao 1“ví._i_nisterio l_“_úblico Federal e_p_u lístaçlpal.

27. Impedimento de licitar com a Pl\×lItv1Il*~l pelo período de,
rio minimo, 1 (um) ario.

1 }t`VI1.- Deixar' de executar ual uer obri a ão actuada ouCl 'il E P
revista em lei e no edital da resente licita ão, em ue nãoP P Ii fl

se cnmine outra penalidade.

28. Irnpediiiiento de licitar corn a l*"Ml\t1I*~1 por, no minimo, 2
(dois) anos.

I-_ _ I-_ I-_ _ __ _

Irtiflíl- Não celebrar coiitrato, em convocação deiitro do
prazo de validatle de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o município tie Morada
Nova por, no minimo, 1(um) ano.
_-_ __ 'I'-I _ H_l.|.|l'I\ _ _-I

}~í_i}~í- Inexecução total, previsto na Lei Stitie/93 e I.ei
ttt.5Eü/Etinz.

_ _ _ _ __ I'_

lne:-;e.cuçao parcial do objeto previsto na Ler Bride/95 e
l..ei 1CI.52Ifi/EÚÚZ.

32. lnipedirnento de licitar com a Pl\/IMIHI por, no míni.rno, 2
(dois) anos.
33. Ivlulta de, no rrr.irriii'ro, 2Ú'%i (vinte por cento) sobre o
valgr do cqp._t_rrrto/ riq_ça_ de emp_ei.l¬io ou Êlor da p_ip*cela.
34. lmpedimen to de licita.r corri a 1¡'lv1ÍM1*¬i por, rio n¬rin.irriri,_1_l
(um) ano.
35. Multa de, rio mínimo, 19% (dez por cento) sobre o valor

|
H

corrcsporidente a parte não executada.
_ I- __F-I _-I _

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE NIDHADA NDVA
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}%Í}¬ÍV- Impedir, perturbar' ou fraudar a realização de

i'iElt't'ti11.itst.1*aLivct iflatttttritclo.

ÍHÍ_z"-i'_T- iÍDei1ep,rir ou caiuniar eqttipcs tecnica e da Frcgtscira,
bem como pessoas que integritm os processos da .Pi\z-llvflwi,
em raaão de dentincias soh a acus-.tção de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo

34. Impedifnento de licitar com a Aclitiinistração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

L-I-I¬.ll $__ í I_Ç í LIIII

tributos.
r í Z- É I 111

}‹Êl*t.llI- Demonstrar não posstur idoneidade para contratar
corn a .-`icit¬nin.istraç-.`io em virtude de atos ilicitos praticados

}i`.li*<Ê.Il- Cometer fraude tiscal no recoll¬t.i.menl:o de quaisquer' 35. Declaração de inidoneidade
'_' “ -¬ -¬ _ _ t

36. Declaração de inidoneidade

procedimento licitatório público.

qualquer ato de procedimento licitatõrio público.

I
'_ _-I -t \-|_Ç

XKVÍ- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pesso
juridica para participar de licitação pública ou celebra
contrato adrn.ii1istrativ'o_:,

I\G{IV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquzer outro eztpediente, o cartiter competit.ivo de

J.

JI

41. Multa de até 2CJ'i-*L do faturamento brtito do último
crtercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação ei-ztraordiiuiria da decisão condenatória.
43. Muita de até 2Ufii'z do faturamento laruto do último
exercicio anterior ao da i.nstauração do processo
aclm.in.ist_rativo. ,

Pul¬›licação eatrao_r_dimiria da decisão condenatória.
43. Multa dc até 2Ú".‹*i.‹ do faturamento bruto do Liltirno
esercicio anterior ao da instauração do processo
admiiiistrativo.
44. Publicação eaztrao-rdlnãria da decisão condenatõria.

ICÊVII- lvlaiiipttlar o'L1 frautlar o equilibrio ectmotlltc
fm.1ncciro dos contratos celebrados
com a administração ptililica

“ ` o

45. Pul:|l.i_cação ez-:traordinriria da decisão condenatõria.

I-IIIII \.llll.I-I-IIH ííl I-Ç Ii IIFIIIÇ |-,

-15. Multa de ate 2tl“/s do faturamento bruto do último ii
e:-tercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
funciamentaclos, e a aceitação da justificativa ficará a critério da l`-'MMIHI que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela l'iMMl”~l, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
3. Ha hipotese da multa atingir o percentual de 'lüõfs (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN, poder.-fi
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará as sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de
lfleclaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração .Públic.a, prevista no art. 7° da Lei n"
-1o.a50/ama. šrâfi
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P _ ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de ei-:ercer a
defesa previa no praao de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ni' 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
antíilises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
ti. As multas serão recolltidas em favor da Cont.tatante, no prazo tua:-:into de lift (dea) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente-
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
AV. MANUEL GAETRD. N". ?EE ~¬- CENTRE! - MGRADÀ NDVA - CEARA- CEF E2EHI›Ú.DüO
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Êgg, .soil'ill-É

oa imersão coarraaruat
l.. A ineitecução total ou parcial do contrato eiiseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a Bl da Lei n" 8.ú66/93, de 21/D6/93;
1.1- A Rescisão de contrato podera ser:
it) IÍ)ctern-iinada por ato unilateral e. escrito da contratante, nos casos eriuirierados nos incisos I a XII e ÍFÍVII do
art. 78 da lei 8.t'iti6X93, notificando-se a contratada com antecedência minirna de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l”, letra “e", da mesma lei;
b] Aiuigãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
.«\.di¬.ninist.rativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. T9 da Lei 8.666./93; C) ]'L1f-'iifli'-II, 1105
termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável serti precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
con traditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) (Í) não-cumprimento de clãusulas contraniais, especificações e prazos;
ln) O cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Atlminisrração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) (Í) atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ii Adm.i.nistração;
e) A paralisação do serviço ou do fomecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada. para acompanhar e fiscalizar a sita.
execução, assim como as de seus superiores;
g) CJ cometimento reiterado de faltas ria sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo G7 da
Lei n° 8.666, de El de junho de IÉIÚÃ;
li) A decret-.-tção da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o faleciinento do contratado;
j) A aIteraç.ão social oii a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a eitecução do
Contrato;
It) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela mã:-tirna
autoridade Administrativa a que estã subordinado o contratante e ezaradas no processo Administrativo a que se
refere O fÍontratO;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando inodificações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da l.ei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua eztecução por ordem escrita da Adrninistração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repet.idas
suspensões que rotalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatõrio de itidenizações pelas
sucessivas e conttatualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que
seja nornializada a situação; Q/
ii) A ocorrência de caso forniito ou força inaior, regularmente comprovada, impeditlva da ei-:ecução o contrato;
oj O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular ezecução do contrato.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
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na stutuna E na coaaurção
l. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste irem, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na ezecução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de c:-:ceução ele contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não~competitivos;
Cl) "prtit.ica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou ind.i.retm'nente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em t.1m processo Iicitatõrio ou afetar a execução do contrato.
eji “prática obstrtttivaiit
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impe.dir materialmente a apuração de. alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multiiatcral
promover inspeção.
E. bla liipõtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamerito ou reembolso, este organismo irriporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um connato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como conrlição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipotese de o coritrato vir a ser financiado, em parte ou integra.lmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, perinitirá que o organismo friaiiceiro
tt/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possarn inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã l.icitação e ã execução do contrato.
4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvi.mento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, frattdulcritas,
conluiadas ott coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
fin:-inceiro mtiltilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DO FORD

I- F`ica eleito o foro da Comarca de l\fIORr\lÍ.1A NÚVÍK, Iiistado do Ceará, para di..rit¬nir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, reiiunciando-se,
desde já, a qualquer' outro, por mais privilegiado que seja.

- jt @/
Mania no fëb " i“Éri'ã.o iviacstaoo

Sebr tária de Cultura e Turismo
Gestora da A.R.F.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE MDRADA NOVA
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONT RATO N”. coivrnaro QUE FAZEM ENTRE sr A
aaasairtirta Muiricirvu. DE ivioaana
Nova, arnaves na ________ DE

,eooorrraotimoa
EMPEESA __ _, QUE assim
Pato. o Em que A seouia nEer.AaAMz
PREAMEULD

A Pli.l:`.'I-ifilTURrä l\flUI“~llC`ll`-"AI. DE l\›IORAlIIA NOVA, atraves da _ de _ ,_,
pessoa jtt.ridica de direito público interno, com sede a ___ , Morada Iílova, Ceará,
inscrita no f_il`~l l-ij/MF sob o tt" ,, neste ato representado pelo (a) Secretãrio(a)
de , , Éir.(a) _ , portadorfa) do Cl'-'F nf”. __ , doravante
denorninado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ __, com sede ã

_ _ , inscrita no CNP] sob o n'*". ___ , representada por
_ _, portador(a) Cl-`*l-"` n"`. _ __ , ao fim assinado, doravante

denominada de CONTRA'l`ADA., de acordo com o Edital de PREGAO E`.l..EITROl*llCO N".
, ein conformidade com o que preceitua a Lei Federal rt”. 3.666/95, de 21 de junho de 1993

e suas alterações posteriores, a Lei I-'federal ni' 1U.52fl/U2, de 1"? de. julho de EIIÍJUE, sup1et.ivamente pelos
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de lÍ`Jireito Privado, bein como mediante as seguintes
cláusulas e condições:

ctausuta PRIMEIRA - na Eutvnameivraçao LEGAL
1.1.F`undamenta-se este contrato no I¡'Rl.iifiÍšAt'.ÍI ELETRÔNICO SRP l\l° _ ,__ _ , disposições da
1fI.52I.`_l, de l7XD7f2tÍII]2 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subs-idiaria a Lei n° 8.666, de 21/U6 / 1993
c alterações posteriores - I_.ei de Licitações, da Lei nf' 3.078, de 11/69/ 1990 ¬- Codigo de Defesa do
Consumidor, Decreto n" 6.204/07, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 20136, Lei Complementar
n" 141' de U7 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155 / 2016, de .'17 de outubro de 2t116, Decreto Federal
nf' 'Ifl.tÍ124, de 21] de setembro de 2019, Decreto Municipal n° CItÍl2./ 2015 de 21'. de janeiro de 2015, Lei Federal
lÊ'..f-líliil de U7 de julho Ele Eflll que altera o titulo VII-A da Cortsoliclação das Leis do Trabalho, e demais
normas pei'tit¬.Ientes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

etatisuta seeutvoa - Do DEJETD
2.1- eoiv'i¬a.ztTAção De Eivtraesa. titmsraootta DE sasviços EsPEci.u.'tzaDos DE
Patitvioçatíi, Ptaivsjaiietvro, tooisitica E t+:>t.EcUçÃo DE EvaNr¬t3s, com o osjsrtvo
DE Atetvntsa as Detouvoas t:›i-.‹: tt¬rrEttEssE na _ , coatsoaivns
Esaectisieaçõiíes E Quaiv'i¬tD.‹ti.iEs constantes no anexo i, oo .Et?:itr.‹tt. Q/
CLÁUSULA TERCEIRA - no PREÇO
3.1- A COl¬-lTli'.ATf\l×l"I'li pagará ã COl*-lTRA*I`ADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
tee as as ... . C. ___, ), atstaseiass sa vegetais
forma e sujeito as iticitlencias normais. (INÉERÍR PLANILHA).
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et..‹'tUsULA c_›UAirrA - DA notação oaçaMEn*i¬AaiA
4.1. As despesas cleco.t't'ente:= do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n°: ,___ __ _ - * elemento
de despesa: _ - , sub elemento de despesa:

- __ _ _ , corn recursos _ _ _ , consignado
no Ú.i'çart¬ieflI'o lvltltticipal Cie 2fl_.

CLÁUSULA QUARTA - na Doraçáo DRÇAMENTÁRLA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária t¬i'“`: __ _ __ ___ ; elet¬ncrtl'o
de despesa: __ _ - , sub elemento de despesa:

_ _ - , com recursos _ , consignado
no Orçamento Municipal de .'iO_.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. Ú contrato terá ui¬n prazo de vigëiicia ate _ _ ___, a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ri". 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA SE`}IÍ'I`A - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega Clos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrtincias relacionadas a execução e tleterrriiriarido o que for necessário á regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.2 - .ti fiscalização não exclui nem reduz a respoi¬isabilicIade da er;i¡1;¡¡¡¡[,a¿¬]a, it-¿¡¿[u5ít,fe perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitõrios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidarle da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
TU da Lei Federal nf' 3.666,/93 e suas alterações.
6.3 -- C3 reprcsentaiite da Acli:nin.isrração anotará em registro proprio todas as ocorrências rclaciottatlas corn a
execução do contrato, indicando dia, inês e ario, bem como o nome dos funcionários ã regularização
evei¬.tualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.
6.4 - No interesse da COl*~l'l`R_A'l`Al`§l`I"E, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimiclo ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alám desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 U, inciso Il da.
Lei nf' 8666/93.
6-5- No interesse da Arlministração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
supriinido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), corri fundamento no art. 65, §§ 1"' e 2°, da Lei n"
8.666/ 93.
6.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrêscirnos ou
supressões que se fizerem necessárias.
t5.?-- Ltxlenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resttltantes de acordo entre as partes. CQ/

ctausuna sariivta - na soar/ia na ríaasraçso nos seaviços E DA sojaivta DE
aaoatvinnro no aeajusrananro EE maço E no aEEoun.taaio Economico E
FINANCEIRO
T.l. Poderão ser firmados contratos, que serão trataclos de forma attt'õnon'ia e se submeterão igualrnente a I.'oc.Ias
as disposições consta,-tres da Lei H”, 8,666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
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7.2. Dri. DRDEM DE SE.B.V'lÇC.l: Cls produtos contratados serão entregues mediante expedição de CLIRDEM
Dlii E'-ERVIÇCI, por parte da administração ao licitante vencedor, que iridiearão os serviços a serem
executadosƒenttegues, de acordo com a coriveiiiência e oportunidade administrativa, a necessidade e
clispoiiibilidade fiiianceira da COl*lTR.ATAl`*lí1`E.
7.2.1. CJ contratado deverá entregar os serviços solicitados na Clrdern de Serviço, oportunidade em que
receliera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão enttegties nas seguintes condiçoes:
a) Nos locais rleterrninados pela adn¬iinistraç.ão do presente processo licitatorio indicado na Ordem de Serviço;
b) Nr: prazo de no maximo de U5 (cinco) dias corridos apos o receliimento da Ordein de Serviço no horario de
íÍl7l¬i its 1311 (litiriirío local).
7.2.2. C3 aceite dos serviços pelo orgão i-ecebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantirlacle, qualidade ou disparidade corn as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
serviços entregues.
7.2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Se.i¬viço, observando rigorosamente
as especilicações contidas no liistrumento Convocatorio, no Termo de Refcrêiicia (Projeto Basico) e
observações constantes de sua proposta, liein ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.4. 1'-`-'ara os serviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota Fiscal em nome do da(s)
unidadefis) g-cstora(s) do Mtliticípio de Morada Nova/CE.
7.2.4.1. As inforinações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser reqtieridas junto a(s)
unidat'le(s) gestotafis).
7.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços .fornecidos as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusarã, devendo ser de imediato
ou no pra-ao miiximo de 24 (vinte e qt'iati'o) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os iinpostos,
taxas e quaisquer' onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevideiiciiirios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes
sejam imputriveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou stibstituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
ln) Responsabilisaose pelos danos causados diretamente ii Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanliainento pelo orgão interessado.
7.4. C1 praxo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data. da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada..
7.5. O pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal]Fatura
apresentada pela Contratada, que conterri o detalhamento dos serviços executados.
7.5.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratatla com os sei¬.-'iços efeti¬vamente executados.
7-o. I-Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docurnentos pertinentes ii contratação, ou,
ai.ncla., circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o praao para pagamento iniciar-se-ã apos a coinpr vação
da regularização da situação, não acarretando qualquer orius para a Contratante.
7.7. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcíonrtl ii irregularidade verificada, sem prej " o 'das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não prodtiaiu os resultaclos acordados;
7-7.2. Deixou de executar as atividades coritratarlas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realiaarri consulta para veriiicar a manutenção das condiçoes de
lialiilitação tia Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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7.9. CJ pagamento será efetuado por ineio de Clrdem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.10. Será considerarla como dara do pagainento o dia em que constar como emiiida a ordem bancária para
pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabi.liaará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a C()NTR.A'I`ADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos rnciratorios apurados com base na
variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-DI), divulgado pela Fundação Cretfilio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-
rata temporis" para as atualizações nos stibperíodos inferiores a 3U(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizaçocs ou de multas eveiitualiiienre registradas.
7.l4.l - Os serviços serão pagos em coriformidade com as medições apresentadas pela empresa vencedora do
certarne, c, de acordo com a composição dos preços uriitários da sua proposta comercial.
7.15- Em conformidade com a legislação vigente, será perin.itido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno míniino de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou de último reajuste. 8.2. Os
preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consuinidor Arnplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado ein 12 (doze) meses, adotando-se
ii seguinte formula: Pr = P + (P x V), Clnde:
Pr 2 preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual ohtitla (acumulado nos iiltiinos doze meses), onde fl* x V) significa o acroscirno ou
decrescimo de preço decorrente de reajuste.
7.16- CC)N"I`Rr\_Tr\DA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até U2 (duas) casas decimais.
7.17- Caso a C(Í3NTR.ATƒtlÍJA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem p1eitc.á-lo,
ocorrerá a precliisão do direito;
7.18- Tambom ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contra ro.

CLÁUSULA orrava - na suecorvraaraçao
8.1- A subcontratação não altera ii responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante
a Contratante.
8.2 - As subcontratações poi¬ventura realizadas serão integralmente custeatlas pela Contratada.
8.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate o lirriite de
2`L`l"*.-“Ii (vinte por cento), com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno cumprirnento do art. 72 da
Lei 8.666/93 c suas alterações;
8.4 - Não poderá ser subconrratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenlia sido
considerada inabilitada. @
8.5 - A Contratada deverá solicitar forinalmente á Gestora do Contrato os pedidos de subcontratri" ao, com os
quais ii rnesina poderá anuir incdiante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens.
8.6 - Qualquer subcontrataçáo somerire será possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal de Morada
Nova, atraves do responsável por carla contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o
seu siibcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização
expressa da PMMN.
8.o.l›- Da soliciiação prevista no item acima, constará expressamente. que a empresa contratada ê a única
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responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os dei.¬na.is eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.7- CJ contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á PMMN, que poderá objetar
relativainente ás cláusulas que possam vir ein seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
natureza.
8.8- Neste contrato deverá estar expresso que a einpresa CClNTliATADA E: a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontrarada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
8.9 - Em hipotese nei¬ihuina liaverá relacionainento contratual ou legal da CCll.\l'I"li_ATAN*I`E com os
su llicon Ltstaclos.
8.10- A CGN"I`l{A'l`.o.N'l`E reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tecnicas ou
adi'niriísti'ativas.

ctÁUsu1.A Nona - nas saivçoes e iivisitações Aniuiwistearivas
9.1. Adora-se como critério de just.iça e obediência. ao priricípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis ein editais de pregão, abaixo tlescritos, garantindo o direito de exercício
provio de ampla defesa nos processos de sancionainento com o impetlimento de licitar e contratar com a
llnião, l{1`.stados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordão TCU /Plenário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

I.-1 111 í-1 If- 1 :__-1 \_| I? 1 53-_ í -31
1

1 _ _¬ evegrrosz __ _ gsiavçupes otgg. sufio Art¿i_ç.‹tnA_s_z 7
I- Foi“ar a classifica tão como microcm resa ou ein re.sa deir
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido cm

Impediinento de licitar pelo período de, no
mínirno, 1 (um) ano. Acordão TCU/PI. n°
3074_[_2011. __ ___ _ _l.icitaçõcs incentivadas oii não.

Il- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro duranr

pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

C-

a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão

l

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 4 (quatro) meses.

Impediineiito de licitar pelo período de, no
inínirno 6 (seis) meses.5

I;-I Il.I'I-I II Z í í.
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitaçao.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital ria fase de aceitação da proposta,
liabilitação ou na contratação.

Impediineiito de licitar pelo período de, no
rníniino, o (seis) meses.

V- Apresentar proposta coinercial ein desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do ccrtai¬ne em qualquer
sentido.

Impedimento de licitar pelo período de, no
t'nín.irno, 1 (ui¬i¬i) ano.

\-ll -13 _ Z I_ I-'I ii

Vlz Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
cor'iti't-ttaçiio.

Iinpedimento de licitar pelo período de no*
minimo 5 (cin.co) anos.
Comunicar ao Miriistêrio Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanç c ordem.
penal. .

_I'l *_ I-I _'I À L

_ P1 -II í I; l $_Ç

VII- l"~lão manter as condiçoes liabilitatorías durarite a
execução do contrato oii da vigêricia da ata de registro de.

fieços.

Iinpedirnento de licitar pelo periodo tle, no
minimo, 6 (seis) meses.

VIII- Não retiri-i.r a nota de
empenho/ não assinatura da Ata.

Impedimento de licitar pelo período de, no
.r |

t'r'iin.in'io, I (tim) ano.
Multa de, no minimo, 1ü'i-ia (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

Hi-I¶ I-I_I-É Ii I II 111
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Iii- Entregar o objet
terino de referência.

o fora do prazo estabelecido no edital e

Advertência
Multa de, no ininimo, 0,5 'iai (meio por cento
por dia de at.raso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 (vinte)
dias. Apos o vigêsiino dia poderá se
considerada inexecução total ou parcia.l do
objeto.

.}<Ã- Não efetuar a troca do objeto, quando notifica
durarite a contratação.

*_ |__¶ í i -_ \_|

illdverteticia;
lmpeclimento de licitar pelo período de, n
minimo, 1 (uin) ano.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) d
valor do contrato/nota de empenho.

KI- fitibstittiir o obje

PIII- Deixar de realiz
do (s) equipamento (
te ferciicia.

to fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não substituíclo, limitada a 21] (vinte)
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

montagemar ou atrasar a instala ão ou
e termo des) quando previsto no edital

Atlvertêncía
lmpedimeiito de licitar pelo período de, no
míniino, 6 (seis) meses.
Multa de, no minimo, I.`l,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
eqpipainento.

XIII- Ucii-tai' de en ' ' i.r1
neste l-.idital jgiiandgz gtjli
Eregãqfiilettofligfll .' ` " ' _ _'

HIV- Comportar-se - ` ` ”` . `c`
_ Q _. ._ Í . ._ü_

ridemons tt a ndo o fe
regramento do edit:
sociedade..

Ial exigida
lid aglç de

1- À -I _.

_

tregar docuinetitaçao orig
zaçãg___tía Mazda

durante a licitação ou conua
de inodo inidoneo na li

conti:ataçao, cau.ai-ido prejuizo fi Admiius
""' Il

.i

tação.
itação ou
ação ou
dito aosa ao ordenamento ju ,

tração e ãI, aos licitantes, ã Adminis

Mttlta de, no t¬i'iit¬i.lr1“1o, líl"/ii (dez por cento) do
valor do contratofnota de empenho/valor
total esti.tnado para o item ou lote.

'I

Impediinento de licitar pelo período de, no
míniino, 2 (dois) anos.
Multa de, no ininiino, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

flíl Li Izfl I-í il Izí

\-ll.l.I-ll _ II- _I'l I'-I

NV- Cotrictei' fra
contratação.

Lil in

ude fiscal durante a licitaçao ou

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no mínimo, lflfife (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Públic ederal e ou
Estadual. -

esgotados os saticion
aos ttioriitoramentos
do gerenciamento co

niveis de serviços acoidad s quando
amenios piopiios, regulaies inerentes

tecnico o eiacional e ad nistrativo
ritra.tual

Iinpedimento rle licitar com a PMMN pelo
período de., no minimo, 1 (um) ano.

TVI- Não recompor í '¬ , ' o.,
. ` . ' _ 7.' " ' e `

cIAÍVII- l_.`leii-:ar de ex
prevista em lei e no

.cutar qualquer obrigação pactuada ou
edital da 'presente licitação, e
lidadlç. _

p nu

n que não

I_-I I E | I '-

Iinpedimento de licitar com a l-`-*MMN por, no
i¬nínii¬no, 2 (dois) anos.

lí- íiflse coi¬ri_ine outra pena
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I

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do Impedimento de Licita.r com o municipio de
I pra;-:n de validade de proposta. Morada Nova por, no miriirno, 1(um) ano.

Lu _ Impedimento de Licitar com a PMMN por, no
Y, -..¬¬f . '.t .-l“{l}à.. Incaccuçao total, previsto na I.ei 8666/,J3 eLc1 Multa dg: na , . G! 20% (vinte PM cento)

10.520/2IIü2. Subre u valor do contrato/nota dc cmpenho uu

rninimu, 2 (dois) anus.

valor da parcela.
-_ __-I _ _ _ ___ _ | _ Ç. . . I

__ nexcctiçao parcial roublcto previsto na Lei 8666/93 c Multa de! nu nmmnüi 10% (da Für centü)
1._.ei 10.520/arma. _ __ ,sobre o valor correspondente a partc nao

Impedimento dc licitar com a 1 MMN por, no
minimo, 1 (um) ano.

caccutada.
I

J l._ _ __l l _ I _ _ I _-I I _

.Í×ÍXI- Denegrir ou caluniar cr|uipes tccriica e do pregoeiro,
bcrn corno cssoas que integram us processos da PMMN
em razão de denuncias sob a acusação de direcionamento
dc certarnc, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
aljrcscntação dc provas íufuudadas, em processo
administrativo instaurado.

P I Impedirncnto dc licitar com a 1\dn1inisLtaçãu
Pública Federal, Estadual, Municipal, pcloi
periodo de 5 (cinco) ano.

LM' \-|.|-lN\l| _ _| __ I-__ __

}¬'.'XII- fflometcr fraude fiscal no icculliimento dc quaisquct' I'}eclataçi-iu de iniduncidade
___ _ _ _I'.tiI:›'u tri: 5.

XXIII- Dcmonstrar não possuir idoneidade para cunti'-atar
com a rkdministração em virtude de atos ilícitos praticados.

Úcclaraçãu dc iniduncidade

-_ __ _ _ I.l.l-H

}C'z~íIV- Fnistrar ou fraudar, mcdiautc ajuste, combinação
ou qualquer outro eapedicntc, u carater competitivo dc
procedimento Licitatcuio publico.

Multa dc até EU”/I: do faturamento Iarutu do
último eacrcicio anterior au da instauração do
pruccscu adiaainiattativu.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

_-I H-I-nl. I _ _

qualquer ato de procedimento licitatório público.

contrato adtuinisttativü;

.1>«l'_`><.ÍV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização dc

XXVI- Criar, dc modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar

Multa dc até 2U% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação car.t'aurdirniria da decisão
condenatória.

_ _ _ __

Multa de até 20% do faturamento bruto do
último eaercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Pulalicação cirttaordinãria da decisão
cuudenatoria.

I-Inlfll I-III-fil

I ¡ ___ _ rfl 'II-I

ÊGÍVII- Ivianipular ou fraudar o equilibrio ccononaico
fiuancciru dos cunLt'atus celcbradua
com a administração pública

Multa de até 20% do faturaruentš bruto do
t'1].timo cacrcicio anterior au da instauração do
processo administrativo.
Publicação ei-:traordinãria da decisão
condenatória.

FI _ _ -_-I ___ ___ _ _-_ _ _ _

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcstivai¬nente c indevidamente
fundamentados, c a aceitação da justificativa ficara a critério da PMMIHI' que dcverã ei-:aminar a l.egalidade da
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conduta da contratarla. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela l¡'Ml\/llffll, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
9.3. bla hipotese da multa atingir o percentual de 10% (des por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera. proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitani as
sançoes adnunistrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera tambem ser aplicada a
penal.idade de Declaração de Idoneidarle para licitar oI.I contratar com a Administração Pública, prevista no a.rt.
7° da Lei n° '10.250/2IÍ.l02.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMI*-'I ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaatla, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O Licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de eacrcer a
defesa previa no pra-.ro de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.?fl4/1999.
9.5.1. Transcorrido o praao de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
ana.l.ises devidas e parta posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praao ru:='ia.it-i-to de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
r\tiva e cobradas judicialmente.
9.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas ca biveis.

c1,ÁUsULA neclivra - nas oeatuaçoas no cor~.I1¬ItaT.›u~¬rTE
10.1. Solicitar a execução do objeto ii CONTIMKTADA atraves da emissão de C)rdem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar ii COl'~lTRATr-\l.`J.P\ todas as condições necessarias ao pleno cumprirnento das obrigações
decorrentes deste. Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece
a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da C{Í3i*~l'l`R.ATr'lDr\, que atendcrii ou justificar:-i de imediato.
10.4. Notificar a CCIl\l"l"RATADA, de qualquer irregularidade decorrente da eitecução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ii (Í.()l'~l'1`RATADr'l nas coridiçoes estabelecidas neste conuato.
10.6. llletcrrninar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passivel
de alteração, conforme conveniência da COl\lTR_A'I`AlHlTE com observãncia das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. l*.`.:-rigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clãusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
'l0.'10. lilotificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10.11. .Eaigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e ternpestivo
pagamento de todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da eaecução deste
Contrato.
1t_I.1.'?.. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
con l"›:_¬.u*m.ida‹.-:lc com o art. 73, ll, da Lei n° Ii.6(›t'.i/'93.

cLÁUsULA Declara Palmeira - uearuaçoes na cot~.rraATAua QL
11.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos neste
Termo Contrauial e na proposta vencedora do certarrie;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, cru compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e. qualificação eaigidas na licitação;
11.3- l?rovidcnc.iar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
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11.4- Arcar corn eventuais prejtiizos causarlos a Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade comet:ida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a eaecução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e. outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas
do trabalho e legislação correlata, aplic.aveis ao pessoal empregado na ei-:ecução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de ca.tater tecnico, hipotese ein que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadatnente apresente condições de defeito ou em
rlesconformidades com as especificações constantes no Termo de 1`i.efe.rência, no prazo ficado pelo Gestor do
Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CDF*-lTR1\Tr\l*~lTl:i.
11.9 - liefazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconforniidades corn as especificações constantc.s no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para
os seus empregados durante o periodo do evento.
11.11 ~ A(s) empresafs) vencedora(s) da licitação devera efetuar as montagens, locações e desmontagens de
acordo com a solicitação da. PRE1i`El'l`URi\ MUl\llCIP/\L, em qualquer horario e dia da semana, inclusive
sabados, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado devera estar coricluida até 24 (vinte e quatro
horas) horas antes da realização do evento.
11.12 - Durante todo o periodo de realização do evento e pra evento, a empresa vencedora devera
disponibilizar no local: Equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessarios a realização do
serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir.
11.13 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida pela
Con tra tante.
11.14 - Elzecutar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos
tecnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT, das
Concessionárias de Serviços Pfiblicos e Normas de Segurança.
11.15 -- Durante todo o periodo do COl\l'l`R.ATC1 fimontagem/evento/desmontagem), o Rli`.SPO'N'SÁVÊ.lÍ.
'I`ÉCl`~l ICD devera estar presente no local, bem como devera portar telefone inovel, com DDD de l\/IDRADA
l*×lC1V.i~*i, e estar com o mesmo sempre acessivel, a fim de sempre atender as solicitações.
11.16 - Fazer o acompanhamento diario, dos serviços através de projetos ei-:ecutivos e especificações técnicas e
outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, alam da equipe tacnica, aiii-iil.iares necessarios ao
perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover as suas custas alorn do controle tecnologico dos
materiais a serem empregados nos serviços, a segurança necessaria a perfeita ei-:ecução dos serviços, no tocante
aos objetos e materiais instalados no local da prestação de serviços.
11.17 - Eitecutar a montagem dos equipamentos em tempo compativel com o cronograma d vento, devendo
a desmontagem ser realizada ein 01(um) ou 03(três) dias apos o seu torniirio, depend do porte da
estrutura.
11.18 -- P-responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilãncia, segurança e manutenção das estriitiiras c
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo ao MUNICIIJID
DE l\/ICI`ti_AlÍ1A IHIDVA arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos
equipamentos, materiais c ferramentas;
11.19 - rftrcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, rnateriais e ferramentas
necessarias a montagein e desmontagem bem como dos funcionarios, tasas, seguro, encargos trabalhistas,
previdenciarios c fiscais c demais despesas relativas ao seu rai¬no de atividade e necessarias ã plena e:-teeução dos
serviços;
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11.20 - Ds equipamentos e respectivos acessorios deverão estar instalados, testados e prontos para uso rio
I¬iiiniino 01 (uma) liora antes do inicio do evento.

Ciausuta Daciivta seoiiivna - Da FRAUDE is na coaaurçao
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
siihcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de esecução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, rlar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na eitecução de contrato;
b) “pratica fraudulenta“: a falsificação ou omissão dos fatos, corri o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de ezecução de contrato;
c) “pratica conluiarla": esqueniatizar oii estabelecer iitri acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitarlor, visando estabelecer preços ein niveis
artiñeiais e não-competitivos;
d) “pratica coerciti'va”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a esecução do contrato.
e ratica obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica

revista neste suliiteinç
Ê2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o czercicio do direito de o organismo financeiro multilateral

roinover inspeçao.
“ill Na hipotese de financiamento, parcial oii integral, por organismo financeiro Iniiltilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo irnpora sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, ein qualquer momento, constatar o envolviincnto da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em praticas corriiptas, fraiidulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da eaecução um contrato financiado pelo orgaiiismo.
12.3. Considerarirlo os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo finance.iro inulti.lateral, mediante adiantainento ou reembolso, permit.ira que o orgariisino financeiro
e/ ou pessoas por ele foriiialmente indicadas possam inspecionar o local de ez-rccução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados a licitação e ã ezecução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas ein lei,
se comprovar o envolvimento de represent-.-inte da empresa oii da pessoa fisica contratada ern praticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na eirecução do contrato
financiado por organisrno financeiro inultilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criniinais e
civ c.i s.

Ctausuta uecnvtt reaceiiia - na aescisao Q?
121.1. r\ ine:-:ecução total oii parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das oc ências prescritas
nos artigos 77 a S1 da Lei n“ fi.(i(i6Í93, de 21f06[93;
131.1. A. 'Rescisão de contrato podera ser:
a) Dererminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados rios incisos 1 a XII e XX/il do
art. 78 da lei S.6õ(i/ 93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l“, letra “e", da mesma lei;
b) Amigavel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cuniprido o estabelecimento no i§ 1° do art. 79 da lf..ei 8.666/93; c) judicial,
rios termos da legislação v.igente.
13.2. A Rescisão administrativa ou arnigavel sera precedida de aiit.oriz.ação escrita e fundamentada da autoridade
competente;
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13.3. Ds casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditorio e ampla defesa.
2. Constiniein motivo para rescisão do Contrato:
a) D rião-cumprimento de clausulas contraniais, especificações e prazos;
b) CI ciimpriinento irregular de clausiilas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentirlão do seu cumprimento, levaiido a ridininistração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecirnento nos prazos estipulados;
d) D atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação a ridminístração;
e) A paralisação do sei.¬viço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a Administração;
Í) (Í) desatendiinento das determinações regulares da autoridade designada para acompanluir e fiscalizar a sua
e:-iecuçãn, assim como as de seus superiores;
g) O cometi.mento reiterado rle faltas na sua ei-zecução, anotadas na forina do paragrafo prirneiro do artigo 67
da Lei n“ 3.666, de 21 de junlio de 1993;
li) .ri decretação da falência oii instauração da. insolvência civil;
i) A dissoliição da sociedade ou o falccirnen to do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a eirecução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
mairima autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e ezaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da r\dniin.i.stração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no paragra fo primeiro do artigo 65 da .Lei n° 8.666, de 21 de junho de 19921
em caso de não concordancia por parte da empesa;
m) ii suspensão de sua ezecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
días, salvo ein caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, oii ainda por
repetidas suspensões que tota.liaem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualinente imprevistas desmobiliaações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela siispensão do cumprimento das obrigações
assiiinidas até que seja norinalizada a situação;
n) ri ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditíva da ez-tecução do
contrato;
o) O descumprirneiito do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O recunliecirnento dos direitos da Administração, ein caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com ouuem, a cessão ou
transferência, total oii parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular citecução do contrato.

Ctausuta DÉCIMA Quanta - Do sono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA i“¬ÍlDV.r*i - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

i

E assim, por estarem justos e acordes, apos lirlo e julgado conforme, as partes asígpain o presente instrumento,
en¬I 03 (três) vias de. igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idõneas que também o assinam, para
que surra seus jurídicos e legais efeitos.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
AV. MANUEL CAETRD. Nf. 'FEE - ÇENTRD - MÚFti!tDA NEWA - CEARA- CEP E254D.DEIü
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TESTEMU NPIAS:

1. ¬ _ ..
CPF l`*~l.“ _

2. ¬ _
CP F N _

dz
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ÃNEXOIE
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nr __ _ _

A einptesa _ _ _ _ , inscrita no CNPJ n.“ _ _ _ ,
com scrle _ _ _ _ , decl.ara, sob as penas da lei, que atendera as
ezigéiicias do Edital rio que se refere a habilitação ji1rídi.ca, qualificação técnica e
econõinico-financeira, c que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Stiicial, FGTS e a Cl\ll'_9T.

_ _ , _de _ _ _de 20_

(assin.atuta, nome e número da identidade do declar-ante)

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
MD DA NCVA CEARA CEP E2040 000AV. MANUEL CAETRC. N”. 1725 - CENTRD - RA - - -
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ANEXO iv
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRORIICO tar _ _ _

A empresa _ _ _ _, inscrita no CNP] n.“
_ _ _, com sede _ _ , declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data ineiristem fatos impeditivos pa.ta sua habilitação no presente
Processo Licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores.

I _ _ _, de _ de 20_.

j _ _ _  _ _ _ __

(assinatura, nome e número cla identidade do declarante)

dz
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ANERO v
DECLARAÇÃO Nos TERivIOs DO Itvctso XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa _ _ _ _ , CNP) n“. _ _ _ _ _ _, com sede
_ _ _ _ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletronico n.“_ _ _ _ _ sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatorio,
junto ao l\/lunicípio de Morada. Nova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estabel.ecido na Lei n“ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) arios em trabalho algum, salvo ria condição de aprendiz, a parm de 14
(quatorze) anos

_ _ _,_ _de _ _ _ _de20_.

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

DBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (deze.sseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, devera declarar essa concliçao.

PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MDRADA HÚVPI

1 AV. MANOEL OAETRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - OEARA- OEP E2040.000
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ANEXD VI

DECLARAÇÃO DE EI\IQuADRAME1vTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPREsA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO Nf* _ _

, A empresa _ _ _, CNP) n.“ _ _ _, com sede
_ _ _ _ , Declaro (amos) para todos os firis de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n“ 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n“ 1.55/2016, de
27 de outubro de 2016.

_ , _ de de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de identidade do Declarante)

0»
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ANEXO vii (t)

DECLARAÇÃO DE Ii\IERIsTEivCIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO COMO MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO EI..ETRONICO Ns _ _ _ _ _
L _

Eu, _ _ _ _ _ _ _, pottador(a) do RG n“
_ _ _ _ e Cl-*F n“ _ _ _ _, residente e domici1.iado(a) ii

_ _ _ , ocupante do cargo de _ _ _, da empresa
_ _ _ _ _, inscrita com o CNP) n“ _ _ ___ _ _, com

sede a _ _ _ _ _ _ , declaro para os devidos fins que não t.enho
nenhum vínculo çmprçgatíçig de ncnhurna natureza, com a. Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

_ _ _ , _ de_de20___

(Assinatura, nome e l*~iúrnero da Carteira de ldcnI:idade do Declarante)

* A Declara .ao sera :iara todos os socios da ein iresa SEil“..4ili..ADi\.l\›1El*4TPi , se Qefcaso.É l f
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nf* _ __ __ _
Eu, _ ___ __ _ _ _, pOrtadOr(a) dO RG n” _ _ __ _, cOmO
representante devidaniente cOnstituidO da ernprcsa _ _ _ ____ , inscrita
cOrn O CNP] 11° _ __ _ _ _, cOrn sede a ___ _ _ _ , declarO,

(a) a prOpOsta apresentada para participar da (identificaçae da licitaçãO) fOi e1al:›Orada de maneira
independente pelO Licitante, e. O cOnteúdO da prOpOsta nãO Fei, nO tOdO Ou ern parte, direta Ou
ind_i1-eianiente, infOrrnadO, discutidO Ou recebidn de qualquer OuLrO pairticipante petencial Ou de Fate dO
Prcgãe E1etrOn.icO de n” __ _ _, pOr qualquer meiu Ou pOr qualquer pessea;

(la) a iiatencae de a.presentar a prOpOsta elal¬.=Orada para participar dO Pregäe Elettônice de n°
_ _ _, n£iO fOi infOrmada, discutida Ou recebida de qualquer OutrO participante pOtencial

Ou de. fate dO PiregãO EletrOn.icO de n” __ __ _ _, pOr qualquer rneiO Ou pOr qualquer pessOa;

c 'ue nau tentOu, Or ual uer 1¬neiO Ou .Or ual uer _essOa, influir na decisi`iO de cual uer OutrOf-l_ _ fil Cl _ 1 _ _
participante pOtenc1al Ou de fatO dO Praga-r.: EletrOn.1cO de n° _ _ _, qu.antO a participar Ou
nat.: da referida licitaçãO;

(d) que O cOnteúdO da prOpOsta apresentada para participar dO Preg-iãO H.letrOn¬ieO de 11°
__ __ , nãO sera, nO tOdO Ou era part.e, direta Ou indiretamente, cOrnunicadO Ou diseutidO

cOrn qualquer OutrO participante pOtencial Ou de fatO dO Pregara Elet11OrdcO de n° _ _ _,
antes da adjudicaçãO dO Objete da referida ]icitaçaO;

(e) que O cOnteúdO da prOpOsta apresentada para participa.r dO Preg~ãO lfliletrõnicrâ de 11°
_ _ __, nãO f`Oi, OO tOdO Ou ern parte, direta Ou indiretamente, i.nfOr1nadO, cliscutidO Ou

recel:›idO de qualquer integrante de _ _ _ _ _ (Órgãc: licitante) antes da abertura
Oficial das prOpOstas; e,

(E) que esta plenarnente ciente dO teOr e da eatensãe desta declaraeãe e que derem plenOs pederes e
inf`Or111açOes para Erma-la.

_ _ _ _de _ __ az.z2o_. QQ/

(Assinatura, nnrne e I*~lúrnerO da Carteira de Identidade dO Declarante)

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MÚRADA NOVA
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ANEXO IX
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _ _ _ _ _
PREGÃO ELETRONIOO Ne __ _ _ _-_ __
ORGÃO GERENcIADORz ser-maria ea _ _

PREÃMEULO
:les _ dias de mes dc de 20_, na sede de l“açO Municipal, na sala da Cetuissãe de Licitaç.ãe, fei
lavrada a presente Ata de Registre de Preçes, cenferme deliberaçae da Ata dO Pregãe E`.lctrertice n°

_ dO respective resultade hemelegade, publicade na imprensa CJfie.ial e Dispesta ne
Flanelegrafe de Pace Municipal em _/_/20___, cenferme Lei Municipal n° 1.582 de 22 de Deaembre de
2011, que vai assinada pele Gesrer dO Centrate, Sr.(a) _ __ __ _, Secret:.iriO(a) de

_ , pOrtadO1'(a) dO RG O” __ ___ __ e CPF 11° _ __ , e peles
rep.resentantes legais des de.tenreres de Registre de Preçes, Sr.(s) _ __ _, representantes legal(is)
das empresafis) _ __ _ , inscrita(s) cem O CNP] n“

_ , redes qualificades e relacienades ae final, a qual sera regida pelas eli-iusulas e
eentlições seguimcs:

OLAO sena PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Ú presente instrumente fundamenta-se nO edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA .ERP NC'

_ _ -_ _ , e nes termes da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que
Regulamenta O Pregãe e. tem eeme subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alteraçíics pesterieres - Lei de
Lic.itaÇees, da Lei ri” 8.078, de 11/09/1990 - Cedige de Defesa dO Censumider, l')eerete n" 6.204/07, Lei
Cemplementar n'°“ 123 de 14 de deaembre de 20015, Lei Cemplemenrar n" 147 de 07 de Ageste de 2014, Lei
(Iemplernentar n° 155/2016, de 27 de eutubre de 2016, Lei Federal 12.440 de 0? de julhe de 2011 que altera
O titule VII-A da Censelirlaçae das Leis dO Trabalhe, Decrete Federal n° 10.024, de 20 de setembre de 2019,
Lei Municipal n'“ 1.582 de 22 de Deaernbre de 2011, Decrete Municipal n“ 002 de 22 de janeire de 2015,
e, ainda, pelas rli_spesicees estabelecidas nO presente precedimente arlministrative.

OLAIISULA SEGUNDA- DO OBJETO E DO VALOR
A presente Ata tem per Objete O registre de preçes, visande FUTURA E EVENTUAL eentrataçãe para

_ _ _ _ __ ___ _ __ _ , de acerde
cern O Ane:-te I - Terme de Referencia dO edital, para O períede de 12 (deae) meses de edital de Pregãe
elerrenice acima iclentificade que passa a faaer parte desta Ata, juntamente cem as prepestas de preces
apresentadas peles femecederes classificacles em primeire lugar e será incluíde, na respectiva ata, O registre
des licitantes que aceitarem Os preces cem preces iguais ae de licitante venceder na sequã-.ncia da classificacae
de cettatne.

Paragrafe Únice - Este instrumente nãe Obriga a .*\dn1inistt'at;šie a firmar c -ações estclttsivamente per
seu intermerlie, pedende realizar licitaçees específicas ebedecirlas ši legislaçãe pertinente, sem que, desse fare,
caiba recurse eu inrleniaacãe de qualquer especie aes derenteres de registre de preces, sende-lhes assegurada
a preferência em igualdade de cendiçees.

A C(_)l*~l'l¬l?.A'lU~*il*~lTEl pagará it FUTURA E. lëLVEl“~lTLlAL C.CJl~¬`.l'l`Rz'\TAÇÃC_ÍI pela eaeeuçãe de ebjete desta
ARP O valer glebal de Lete de Rtli ( ___ _ __ _),

PREEFEITUHA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
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distribuides da seguirite ferma e sujeire as incidências nermais. (INSERIR PLANILHA COM Il'“~I'I"liÍ.l'~IS).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇÚS
Cl praae de vigência da ata. de registre de preces será de 12 (deae) meses, centades a partir da sua publieacáe,
cenferme Art. 12. de Decrcte 7.892 de 23 de Janeire de 2013. O praae de val.idade da ata de registre de
preces náe será superier a desc meses, incluidas eventuais prerregacões, cenferme O ineise Ill de li 3* de a,rt.
'15 da l.ei DE i°I.IÍ*.lf:.IÍ5, de 'l'il'”~}'f.'5.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCLÀ DA ATA DE REGISTRD DE PREÇOS
Caberá a Secretária de _ _ ___ O gerenciarnente da .Pita de Registre de Preces, ne seu aspecte
eperacienal e nas questões legais, em cenfermidade cem as nerrnas das Legislações Federais vigentes.

OLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REOISTRO DE PREÇOS
Em decerrência da publicacáe desta Ata, es participantes de SRP pederãe firmar centrates cem es
fernecederes cem preces registrades, devende cemunicar á Secretaria Gestera de Centrate, a recusa de
derenter de registre de preces em fernecer es bens ne praae esiabelecide peles drgães participantes.

Parágrafe Primeire - O ferneeeder terá O praae de 05 (eince) dias úteis, centades a partir da cenvecacáe,
para a assinanlra da Ata de Registre de Preces. Este praae pederá ser prerregade uma vea per igual periede,
desde que selicitade durante O seu ttanscurse e, ainda assim, se devidamente justilicade e aceite.

Parrigratfe Segunrle- Na assinatura da .r\t:.I de Registre de Preces será exigida a cemprevaçãe das cendicões
de liabilitacáe exigidas ne edital, as quais deveráe ser mantidas pela centratada durante tede e periede da
centtatactie.

OLAUSU IA SEXTA- DAS OBRIOAÇOES E RESFONSARILIDADES
Os signatáries desta Ata de Registre de Preces assumem as Obrigações e respensabilidades censtantes nas
Leis vigentes que fundatnentani este Registre de lêreces.

Parágrafe Primeire - Cempetirá á Secretaria Gcstera de Centrate O cent.tele e administracáe de SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafe Segunde - Caberá á E-iiecretatia (Í-šestera de f_`.Ontrate as atribuições que lhe sáe cenferidas
een ferme as Legislações vigentes que regem este ptecedimente.

Parágrafe Tereeire ‹› O detenter de registre de preces, durante O praae de validade desta Ata, fica ebrigade
'Eli

a) Atender aes perlides cfetuades pele et'giie eu entidade (S) participante de SRP, bem cerne
aqueles decerrentes de remanejamente de quantitatives regis trades nesta Ata, durante a sua vigência.
D) I-""ernecer Os bens /services efertades, pele tne.ner prece registrade, nas quantidades indicadas pele
participante de Sistema de Registre de Preces. @_G
C.) Respender ne praae de ate 05 (cinee) dias a censultas ae M'LIn.icipie de Mera eva sebre a pretensiie
de õrgiie/enlridatle r1i=ie participante (carena).
d) Manter durante Ieda a vigência da Ata de Registre de Preces, em cempatibilidade cem as Obrigações
assumidas, tedas as cendicões de habilitacáe e qualificacáe ei-tigidas na licitacáe.
e) Respensabilbrar-se peles danes causades diretamente á centratante eu a terceires, decerrentes da sua culpa
eu dele, qttartde da estecucfie de ebjele, nãe pedende sc.r arguide para efeite de ei-tclusãe eu tfeduciie de sua
respensabilidade e Fate de a centratante preceder á ñscaliaacáe eu acempanliar a caecucrie ceetramal.
f) Rcspender per tedas as despesas diretas e indiretas que incitlatn eu venham a incidir seb|'e a ei-tecucáe

PREEFEITLIRÀ MUNICIPAL DE MCIRÀDÀ IIIDVÀ
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centratual, inclusive as Obrigações relativas a saláries_ previdência secia.l_, impestes, encarges seriais,
ttansperte e Outras prevideecias, respendende ebrigateriarnente pele fiel cIInIptimentO das leis trabalhistas e
especificas de acidentes de trabalhe e legislacáe cerrelata, aplicáveis ae pesseal ernpregade na ertecucee
centratual.
g) Prestar imediatamente as infermacões e Os esclareciinentes que venham a ser selicitades pela centratante,
salve quande implicarem e.I¬n indagacões de caráter têcnice, ltipetese em que seráe respendidas ne praae de
24 (vinte e quatre) beras.
li) Substituir Ou reparar O Objete/service que cemprevadamente apresente cendicões de 'defeite eu em
descenfermidade cem as especiticacões de terme de referência, ne pra.-re de 48 (quarenta e eite) lieras
ceurade da sua netilicacáe.
i) Previdencia: a substituiçáe de qualquer pretissienal envelvide na ei-tecucáe de ebjete centratual cuja
cenduta seja censiderada indesejável pela fiscaliaacšle da centratante;
j) Refaaer O ebjete que cemprevadamente apresente cendicões de defeite eu em descenferrnidade cern as
especilicacões deste '1"erme_ ne praae de 48 (quarenta e eite), centades da sua netificacáe;
lt) Cumprir, quande fer O case, as cendicões de garantia de ebjete, respensabilizande-se pele periede
eferecide em sua prepesta cemercial, ebservande O prase m.inirne esigide pela Adtriinisttacãe;

I.) Respensabiliaar-se integral.mente pela ebscrváncia de dispesitive ne timle II, eapitule V, da C.L'I`, e na
Pertaria N" 3.460/77, de Ministerie de Trabalhe, relatives a seguranca e higiene de traballfie, bem ceme a
Legislacãe cerrela ta em viger a ser ea'.i.gida.

GLÃUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
a) Os preces registrades sáe es preces unitáries Ofertades nas prepestas das signatárias desta Ata, Os quais
estae relaeienades e em censenáneia cem O Mapa de Preces, anese a este instrumente e serviráe de base para
futuras aquisicões, ebservadas as cendicões de mercade.

GLAUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO EOONOMIOO-
FINANCEIRO
a) ,I-.Ein cenfermidade cem a legislacáe vigente, se.rá permitide reajuste des preces centratades, desde que
Observade O interrcgne minime de 01 (um) ane a centar da data da prepesta eu de Iilltitne reajuste.
b) Os preces seráe rea.justades pela variacáe de Índice de Preces ae Censurnider Ample - IPCA, de
Institute lšrasileire de Geegrafia e Estatistica - IBGE, ecerrirla ne periede acumulade em 12 (desc) meses,
adetande-se a seguinte fertrntla: Pr = P + (P It VII, Gnde:
Pr = prece reajustade;
P = prece atual (antes de reajuste);
V = variaçee percentual ebtida (acumulade nes Iftltimes deae meses), Onde (li It V) sigrtifiea e acrescitne eu
Clecrescirne de prece decerrente de reajuste.
c) A CCÍll`¬~l"l`R.r\TADA, para Obter direite á cerrecáe, deverá pleitcá-la per meie de cerrespendência á
Secretaria centratante, ei-:plicitande a ferma de aplicacáe de indice e O valer reajustade em ate 02 (duas) casas
rIec.imais.
d) Case a LÍCIIHITRJITAIÍJA náe selicite tempestivarnente O reajuste e prerregue O centrate sem pleiteá-le,
ecerrerá a preclusáe de direite; Q/
e) Tambem ecerrerá a preclusáe de direite ae reajuste se O pedide fer fermul. depeis de erttinte O
een trate.

CLÁUSULA NONA ~ DO cANcsLAIvIENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
a) Ds preces registrades na presente Ata, pederáe ser cance.lades de plene direite, nas situacões previstas na
legalidade da legislacáe vigente para estes ares.

OLÃUSULA DEOINIA - DAS OONDIÇOES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS
sERvIÇOs
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a) As aquisicõesf services des bens que pederáe advir desta Ata de Registre de Preces seráe fermalirradas per
meie de instiumente ceiitratual a ser celebrade entre ii Secretaria Gestera de Centrate e es
participantes/ ititeres sades (femecederes).

Parágrafe Primeire ‹- Case e femeceder classificade em primeire ltigar, náe cumpra O praze estabelecide
peles ergáes participantes, eu se reciise a efetuar O fernecirnente, terá O seu registre de prece cancelade, sem
prejuiae das deinais sancões previstas em lei e ne instrumente centratual.

Paráigrafe Segiiiide - lšleste case, O ergáe participante cemunicatá ae ergáe gester, cempetinde a este
cenvecar siicessivamentc per Ordem de. classificaciiti, Os demais fernecederes.

OLAUSULA DEOIMA PRIMEIRA - DOS PROOEDINIENTOS GERAIS
a) Os predutesfservices deveráe ser ennegues rigeresamente dentre das especificações estabelecidas ne
edital de cenvecacáe, sende que a inebserváncia desta cendicáe implicará recusa, cem a aplicaciie das
penalidades crintramais.

OLAUSULA DEOIMA SEGUNDA - DA ENISOUÇÃO DOS SERPIÇOS E DA PORMA De
PAGAMENTO
a) Pedei-se ser fmnades ceiitrates, que serári tratades de ferma aiitõnema e se subnieteráe igualmente a tedas
as dispesicões censtantes da Lei bl”. 8.666/93, inclusive quante ás prerregacões, alteracões e rescisões.
b) DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os prediites licitades/centtatades seráe entregues
mediante especlicáe de ('.ÍlRDlÍil“~lS DE C.C)lvlPRJ\$fSERVlÇ.OS, per parte da administracáe ae licitante
venceder, que iridicarãe Os qiiantitatives a serem entregues, de acerde cem a cenveniência e epertiinidade
adrnmistrativa, a necessidade e. dispenibilidade financeira da CONTRA'l`Al\l'l"E.
c) A Ordem de Cernpra emitida centerá Os itens pretenrlides e a respectiva quantidade, devende ser entregue
ae beneficiárie de centrate ne seu endercce fisice, Ou enviada via fac-sii'ni.lc ae seu númere de telefene, eu
ainda remetida via e-rriail ae seu enderece elerreinice, cujes dades censteni de cadastre municipal.
d) C) cent.ratade deverá entregar Os predutes selicitades na Ordem de Cempra, Opertunidade em que
receberá O ateste declarande O fernecitneiite. Os predutes seri-'ie entregues nas seguintes cendicões:
d.1) Nes lecais deteri¬ninades pela secretaria requisitante de prescii.te precesse licitaterie indicade na Ordem
de Ceiripra/Service;
d.2) Ne praae de ne másime de _ (_ _1_clias apes O recebirnente da Ordem de Cempra/Service ne
lierárie de 0711 ás 1311 (lierárie lecal).
e) C) aceite des pi'edutOs ,Í services pele ergrie recebeder náe eitclui a rcspensabilidade civil de .ferneceder per
vicie de quantidade, qiial.i.dade eu disparidade cerii as especificações estabelecidas ne aneite deste edital
quante aes predutes/services entregues.
E) Os predutes/services devem ser entregues cenferme selicitade na Ordem de Cempra/ Service,
Observande rigeresamente as especificacões centidas ne lnstriimente Cenvecaterie, ne Terme de Referência
e Observacões ceiistantes de sua prepesta, bem ainda as nermas tecnicas vigentes.
g) Para Os predutes/services ebjetes deste certame, deverá ser cinitida fatura e neta lis al em iieme de da(s)
unidade(s) gestera(s) de Mtiiiicipie de l\/lerada lflleva/CE.
li) As infermacões necessáriiis para eniissáe da fatura e neta fiscal deverríie ser requerida inte a(s) unidade(s)
gestei-a(s).
i) I.“-le case de ceiistataçáe da inadeqiiacíie de predute fernecide ás neri¬i¬ias e ei-tigências especificadas neste
edital, na Ordem de tempra e na prepesta vencedera a administtacáe es recusai:á, devende ser de imediate eu
i¬ie pra:-:O máitime de 24 (vinte e quatre) lieras adequades ás siipracitadas cendicões, seb pcria de apl.icaci=ie
das penalidades cabíveis, tia ferma da lei e deste instrumente.
j) Os predutes licitades/centratades deveráe ser entregues, ebservande rigeresamente as especificacões
centidas ne 'I`eriiiO de Referência, nes aneaes desse instriimente e dispesicões censtantes de siia prepesta de
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preces, bem ainda ás nermas vigentes, assuiniride O centratade a respensabilidade pele pagamente de redes
Os ii¬npestes, ta:-:as e quaisquer õniis de Origem federal, estadtial e municipal, bem cenie, quaisquer eiicarges
judiciais eu eirtrajudiciais, sejam trabalhistas, prevideiiciáries, fiscais e cemerciais resultantes de femecimente
que. lhes sejaiii imputáveis, inclusive cem rclacáe a terceires, e ainda:
j.1)A reparar, cerrigir, remever eu substituir, ás suas eitpensas, ne retal Oii em parte, O ebjete em que se
verificarem vicies, defeites eii incerrecões;
j.2) Resperisabiliaar-se peles rlanes causades diretainente ii Administracáe eu a terceires, decerrentes de sua
culpa Oii dele na eseciiçaii de ferneciniente, náe escluiiide Oii .rcduainde essa respensalziilidadc a fiscal.iaacáe
eu e acempanliamente pele ergáe interessade.
I) O pagamente semente será efetuade apes O “ateste”, pele servider cempeterite, da lileta Fiscal/Fatura
apresentada pela Centratada, que centerá O detalliameiite des services eiiecutades.
1.1) O “ateste” fica cendicienade á verificacáe da cenfermidade da l"-¬lOta Fiscal/ Fatura apresentada pela
Cen tratada cein Os services efetivaI¬i¬iente prestades.
m) Havende erre na apresentacae da l*~leta Fiscal/Fatura eu des decumentes pertinentes ii centratacáe, eu,
ainda, circunstáncia que impeca a liquidacáe da despesa, O pagatnente Ecará pendente ate que a C.Onti'atada
previcleneie as ineclidas saneaderas. Nesta liipetese, e praae para pagamente iiiiciar-se-á apes a cemprevacáe
da regulariaacáe da s.ittiacáe, riáe acarretaiide qualquer õnus para a Centratante.
ii] Será efe.tuada a reteii.cáe eu glesa ne pagamente, prepercienal á irregularidade verificada, sem prejuise das
saiicões cabíveis, case se censtate que a Ceritra tada:
O) l*-láe preduaiu Os resultades acerdades;
p) Deiseu de eitecurar as atividades eeiitratadas, eu náe as esecuteu cem a qualidade minitiia eitigida;
r) Antes de pagamente, a Centratante realiaará censulta para verificar a maniitencáe das cendicões de
liabilitacáe da Centratada_, rlevende O resultade ser impresse, autenticade e juntade ae precesse de
pagamente.
s) O pagamente será efetiiade per meie de Ordem Bancária de Credite, mediante depesite ein cerita
cerrente, na agência e estabeleciinente biiiicái:ie indicade pela Centratarla, eu per eutre me.ie previste na
legislacáe vigente.
t) Será censiderada ceme data de pagamente O dia em que censtar ceme emitida a Ordem bancária para
pagiiiriente.
u) A Centratantc náe se respensabilizará per qualquer despesa que venlia a ser efetuada pela Centratada, que
perventura náe tenha side acerdada ne centrate.
v) Cjcerreride atrase ne pagan-ten te, desde que a COl"'~l"I`RATADA náe tenha cencerride, de alguma ferma,
para O a.trasO, O valer devide deverá ser acrescide de encarges merateries apurades cem base na variiiçíie de
indice C`z`iei'al de Pieces - Dispenibilidade lriterria (IGP-Dl), diviilgade pela Pundacáe G-etúlie Vargas, ne
periede cempreendide enue a data prevista e a de efetive pagamente, arletai¬idO‹-se O criterie "pre-rara
temperis" para as aiualiaacões nes subperiedes inferieres a 30(trinta) dias.
it) Deveráe ser emitidas faturas de encerran.iente ae fndar Os vincules deste Centrate per esgetamente de
ebjete, per Real de praise eu rescisáe centratu.al.
E.) E-šeráe desctintades de (ferma integral. eu parcelada) sebre O valer da fatura, Os valeres decerrentes de
inrleniaacões Oii de multas everitiialmente registradas.

OLAUSULA DEOIIVIA TERCEIRA - DAS SANÇOES E INPRAÇOES ADivIINIS'%TIvAS
a) Atleta-se ceme criterie de justica e Obediência ae principie juridice da razeabilidade, O escalenamente e
tipificacáe de cverites sancienáveis em editais de pregáe, ababte descrites, garantinde O direite de ei-tercicie
previe de ainpla defesa nes precesses de sancieiiamente cem O impedirneiite de licitar e centratar cem a
Uiiiáe, Estades, Dis trite Federal e Municipies, atendende a recemeiidacáe censtante ne subitem 9.5.1.1 de
Acerdáe TCl_lXPlenárie ri" 1.293/2(l11, art. 7° da Lei 10.520/2002, cem respectives praaes de duracáe:

` s:.vENTOSz _ _l SANOOES QUE SERÃO APLicADASzIi-I __ J _-I I | |.l-I IIIIIII _ I-HZ I I Z-_ _-
I

__-| I.I.l.l._ I_I I___ I-1 I. 1 IIIII I-Izl-í \_lld-I
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I- F111`s1 11 elsssities se 11111111 111.i1:t11e111 1-ess 111.1 em_1ess de'I P
¡1eq11e1111 p1§11'te psrs 1:1I_1te111;ã11 de t1'11tst11e11r11 f111f111e1:icI11 11

1 A _ 111 I*I'I lí-I

ITI.

Lieitsçñes i111:e11ti1=11dss 1111 111111.
11.1 1 I ii 2-1 Ii

HT Iii _|:'_ _ In

I11:1ped.i111e11t11 de Iieitsi' pele periede de, ne 1111'.11i11111,
ÍI (11111) s1111. 1\1:1"1rcI1`11:1 TCU/PL 11° 3074/2011.

ll- Des1:11111p1i1' p1s:1:11s est11I:›eIe1;i1I1.1s |1eI11 ¡11egüei1'11 dur1111t1: s
se.-11511 de Iieitsçãe p111s 1:111slq11e1 111s11it`ests1;ã11 1111 sessše púI1I.i1“.11,
gei-1111cI1:1 11.1n1111t11 e 1111:-.1s11s 1111 ee1:t11111e..

ILIIÃ 2 .FI - _ I:

i
I111pe.di11*1e11tc1 de Ii1'.its1: pela periede de, 1111 111.í11.i1111'1,
4 (qtistte) meses.

III- Desistir de 1s11ee, sem justifie11ti1-'11, du1'11111e 1. sessñe pú1I'1Ii1:11
111.1 111111 111s1111`111=11 11 p1-1111111111 1111 F-.111 de 11eei1111,-ãe1.

I111|_11:.di111e11t1:1 de Iieilst pele periede de, 1111 111.i11.i11111,
15 (seis) meses. ,

i 1.51 I.|_Ç '-Il | I-_ $_Ç

IT- I*¬I1i.11 sp1'ese11ts1 eu cIei:1-.11 de 111:111:se11t.11 cl11eu111e11t111;š'11_1
s11I.i1:it1¬1ds nu e1:Iit1-1I 11s fsse de s.eeit1¬1çã11 ds 1111.:1p1:1st1-1, I1sI1i].itsçã11
1.111 ns e1111tt1'1ts1,1ñ1;¡1.

1II'|"| _ *I 111 LPI

V- .-\[:11ese11t111 p1:11p1:1st-11 1:11111e11:i11l em des;11:1:11eI11 ee1111 ci Edital,
111:ssi1111s11d11 11 fmstsçãn do ee1't11n1e e111 q1111I1:111er se111:i1:I1;1.

I111pedi111e11t1:1 de Iieitst pelo pe1í11d11 de, 1111 1¬11í11i11111,
15 (seis) meses.

I111pecIi1ne11t11 de Iieitsr pele periede de, 1111 11:1í11i1111:1,
I (11111) s1111.

I-íl í-III I Z | I-í_ I-11

1;1'111t1'11t111;1i1;1.

VII- I.“-I-111 111111¬.1te1 ss 1:1111cIi1,,:1Í1es I111I1i.Ii1s11*11i.¬1s cI11111111e 11 1::-1e1:1.1çs11
do e1111t1ste1 1111 ds vigêiieis ds sts de registre de pteçes.

VI- .1*1p1ese11ts1' d1:1e11r11e11tsç-ñ11 fslss d111s111e 11 Ii1.'.its1;ã11 1111 (CiJ1Eü)Hflflfi-

I111pedi1.11e11t1:1 de Iieitsr pele periede de 1111 1111'11i1111:1 5

Cümttniesr 1111 M.i11isI1Í-:rica 17-'uI¬1I.ie1:1 Ests1I1.1sI e 111.1
Federal psrs sptirsções de sanções ele 111de1-11 Eensl.

I111pedi111e11t11 de Iieitsr pela periede de, 1111 111.í.11.i1111'1,
6 (seis) meses.

VIII- I¬-5111:: retirst s 111.111 de
e111pe11.I11.1/11ã1_1 11ssi11stL11'11 ds 11111.

Impe1:Ii111e11t11 de lieitsr pele pe1:í11d11 de, 1111 111.ín`111111,
1 (11111) 111111.
Mults de, 1111 111í11i11111, 10% (dez per 1:e11t11) de 1111.1111
‹;I_1í1í1111t1st1_1111_1ts de 1:11_*1Ee11l11'1. _

IX- E111.1'eg-111 11 ebjete E1111 1111 p1:sz11 ests11eIe1:i1I11 1111 editsi 1:
t1:11111?1 de 1efe11Ê`:111:i11.

Ad¬1fer1.ë111:is
Mults de, 1111 1-11.1'r1i11111, 0,5 *I/11 (n1ei11 per ee11t11) per
dis de 111111111, 11pIic111:Is seI11:e 11 11111111 de 11111te1isl não
f11r11e1:id11, 1i1111it11ds 11 20 (11-L11t'e) diss. .1\1_:11f1s 11
11i_gësi11¬111 dis p11cIe1s ser 1:1111side1'111I11 i11e11e1:111;.1`111

ftsl ou p11¿e.i111 do 11I1jE_tc1. _ _

fã- Nie el`e111s1¬ s 11111211 de 1:1bÍet11, q1111111I11 11111:`1E`1e111.I11, d1111111te s
e1111t1-11t111;.1¬í1T1-

I 1~\d11e1tën1:.is;
I111pedi111e11te1 de lieitst pele pe1:í1:1cI11 de, 1111 11¬1í11ime,
1 (11111) s11e1.
M111t11 de, 1111 1111'11i11111, 1U*`1*'11 (dez per 1.:e11t11) de 11111111

_d_11 e111111's1_11¿/1111111 1:IeE111pe111111.__ _ _

KI- 5uI1stit1.1i1: 11 11I1je111 fets de pr-11:11 est11I1ele1_'i1:I11.

1-\d1'ertë111:is
Mults de, 1111 1111'.11i111e1, fJ,5“1fú (meie per 1:.e11t11) per
dis de 11t1ss1'1, spliesds s111I1re 11 11111111 1:11:11 msterisl 11'1i11
suI1stit11id11, I.i111it11ds s 213 (11i11I.e`] diss. 3111151 1:1
11ig,1Esi1-111.1 dis peders ser eensiders i11e11eeuç1`1e1

Hutetsi 1111 E1__1_1£11:i-11I 1111 Este. _ _ ___*
I__| í il- I'_ I. _

111111- lÍ3ei1-1111 de 1esliz111 eu st111s11r s i11s1sI111;ã1:1 1.111 111e1n1sg,e111 de
(1) f:1:111i11111¬11e11t11 (s) 1:1111¬1111:I1:1 pre-¬.1ist11 1111 e1_IitsI 1: te1'11111 de
1'eFe1ë11eis.

Ad¬11e1't1*1111:is
Itnpedimente de Iiei 1111 pelo pe1í11de de, 1111 r11.í11i1'n11,
15 (seis) meses.
Mults de, 1111 111.1'11i1ne, ü,5“1"11 (111ei11 11111 1:e11t11) per dis

_de 1111.-11111-1, 11¡z11i1;111_I11_1._1:1I11e 11 ¬1f_s|__i_11r de ecL11_i_E1sn1en11H1._ F
|'.|'\Fl í __ _ I-I

31111- Dei11111 de e11t1eg-.1.1- d111:u1ne11ts1;-1'111 111-i,|._›_,i1111I 1:1-tigids neste
1z;1111.-111  ,M9flIMs1isimgâfl
|¬`,let11'E111,jg51] d111'1111te 11 1i1:it-111;1`i11 111.1 1:1111t1:11t11çfi11.

Multa de, 1111 1111ír1.i11111, IlÍI'i1"11 (des: [11-11 ee11t11) de 11111111
de e1:111t111t1:1/11111111 ele e111pe11I111/11s1111 tetsl esti11111eIe1
1111111 11 item 1111 11:1te.

I um H H 1=1=1ee|=e|-ru11111 r1111111|e||=11L ee 1111111111111 1111111111111. 11111111111. e11s111e, 11°. 111 - esutse - 1111111111111 111111111 - esses- ese 11111111111e1«11=~.1 111.1s1.s111111111111-1111 - e11r-= 11s.s111.111_z1. E-r11.11|1.1 111111111.1111111111@111111111111.1.111111.111
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XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou Impedimento de licitar pelo período c1s,no n¬..ín.in-to,
ucontratação, causando prejuiao a Adrniri.is'traçiio o'

demonstrando ofensa ao ordenarnento juridico, ao regrarriento
do edital, aos licitantes, a rtdntinistração e ii sociedade.

ÍKIV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

2 (dois) anos.
Multa de, no ruiniino, lUÉ'.‹'¡;› (dez por cento) do valor
do contrato/n.ota de empenho.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no nunirno, 1tÍ1'¡i‹"ú (der por cento) do valor
do contrato/nota de ernpeitlto.
Comunicar ao Mln.istErio Público Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor niveis dc serviços acordados, quando
esgotados os sancionarnentos proprios, regtilsircs e inerentes aos
utonitoraiuentos tecruco-operacioital e administrativo do
,gerenciar-ne.i1to contratual.

'Impedirriento de licitar corn a Pl'v1`M't¬~I pelo periodo
de, no rufuimo, 1 (uni) ano.

If{V[I- Deixar de eitccutar qualciuer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da prcscnte licitação, em que não se
cornine outra penalidade.

Irnpedimento de licitar c.om a Pívllvfl*-I por, no
i m.í1i.irno, 2 (dois) anos.

`}I`“JII1- Não celebrar contrato, em coitvocaç-ão dentro do prai'-.o Impedimento de Licitar com o nttuucípio de Morada
de validade de proposta. Nova por, no mínimo, 1(un1) ano.

XIX- lneaecuç.:-to total, previsto na Lei Büüü/93 e Lei
1tJ.52Ú/21102.
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Iüí- Inestectiçao parcial do objeto previsto na Lei Booo/93 e Le
1ü.52t|/EDGE.

Impedimento de licitar com a Pl\flMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 20'"/ú (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenlto ou valor da
parecia.
Impedimento de licitar com a 13'MMI~I por, no

i minimo, 1 (um) ano.
Eviulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.

l"í_}3."l.- Denegrir ou caltuiiar equipes técnica e do pregoeiro, burn
como pessoas que integram os processos da PMMN, cm rar-ão
de denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, ser-n
a apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de
provas infundadas, ein processo administra tivo instaurado.

Z -I I Z

Impeclimento de licitar com a rldrtiitusttaç-to Pública
Federal, J:"'.stadua.1, Municipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

-.I-HPI *lí

HJÍII- Corneter fraude fiscal no recolltiiuento de qtiaisquer
t_ribuloa.

Declaração de inidoneidade
il lí I__í

ÍKÍUII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com
a .--ldn'i.i.nistt'ação em virtude de atos ilícitos praticados.

Declaração de iuidorteidade
H .Iii I I III I-lí ¡-
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XXIV- Iiinistrar ou fraudar, rnediante ajuste, cotnbinaçao ou
qualc]_ucr outro ei-tpediente, o carater competitivo de
proceclintento licitatorio público.

Multa de até 20% do faturamento bruto do t'11t:Ln1o
exercício anterior ao da instauração do processo
adm.i.uist1'al'ivo. l 
Public.açšio ei-tLtaordintiria da decisao tatoria.
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}iÍ}{V- Impedir, perturbar' ou fraudar a re-aliaaçao de qtialquer
ato de proeed.i.mento lirlitatdrio público.

Multa dc até ZÚ'/a do fattiramento bruto do 1ÍLlti.t11o
et-tercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação e:-:traordinaria da decisao condenatória.
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Hfiflfl- Criar, cle modo fraudulento ou irreglllflh Pflfiaüfl ÍIIÍÍEÍÍL'-H
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

I Multa de até 20"'/ii do faturamento bruto do últirno
eiterciL“io anterior ao da instatiraç-ão do processo
adirurristradvo.

PREFEHURA MuN|c||=A|_ DE Moaaoa Nova za, as ,zf «

Publicação ei-ttraordinsicia da decisão condeuato ria.
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KLVll- Manipular ou fraudar o eqi.ti.l.fbrio ecoinÊnti.ico~-fi.naneei.to Multa de até Eüllfs do faturamento bruto do último
dos contratos celebrados ei-tercicio anterior ao da ins1;auração do processo
com a administração pública ariminisufativo.

___ __ ___ Pulilicação erttraordinãria da decisão condenatória.

b) Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados ternpestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da li`MMI*~l que devera estaminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
c) lsla hipotese da multa atingir o percentual de. 1U*l‹1i (dez por cento) sobre o valor clo contrato, a '1~il\/lMl*~l,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, .hipotese em que a vencedora também se sujeitará as
sanções aclministrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Adiuinisttação Pública, prevista no
an. 7° da 1Í_.ei at 10.250/seua.
d) As multas porventura aplicadas serão clescontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cob.radas
diretamente da pessoa penalizacla, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais saiiçiies previstas neste Edital.
e) O licitante/ contra tado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de e:-tercer a
defesa previa no praro de 05(ciuco) dias titeis a contar cla sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 33 da Lei n“ 9.784/'IEP'-N.
E) T.ranscorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
g;) As multas serão recolltidas em favor da Contratante, no praao ttiazrinio de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
lt) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctausuea ouctivia QUARTA-_oos aacuasos oaçamaivraaios
a) As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio cle
Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

cutusura eacima Quitvra _. ea 1=uei.¡caç.ao
a) Esta A RP devera ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, ate o 5°* (quinto) dia util
do mês subsequente ã data de sua assinatura

cLÁusu|..a DÉCIMA seara - eo Fono
a) Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questoes relacionadas com a presente
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios aclmin.ist_tativos.

ceatisura 131-Ectivtzt saruvta - nos siotstirrauios
a) Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais fumam o com misso de
:selar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

l\-'lotada l"~lova (Cid), de __ _, __ de 20__.
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Íiecretaria
Gestor da A ta de Regisu-o de Preços
Frefeittira l.\/Iunicipal de Morada Nova
CDNTRATANTE

Htiitie do Representante
l“~lome da Empresa
CÚNTRÀTADA

TESTEMUl"~lHAS:

til.
Nomm
CPF/MF

U2.
l”°~lon'ie:
CPF/MF:

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MCIRADÀ NDVA
AV, MÀNDEL CAETRC, N”. TEE: - GENTFIC - MDRADA NCVA ¬¬ CEARA- CEP E294D.DIJD
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